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PROJETO DE LEI N°  1 O 6  2024 

Introduz alterações na Lei n° 6.859, de 18 de dezembro 
de 2023, que autoriza a doação dos imóveis que 
menciona à pessoa jurídica Brasmix Engenharia de 
Concreto Ltda., dando outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n" 6.859, de 18 de dezembro de 2023, que autoriza a doação dos imóveis 
que menciona à pessoa jurídica Brasmix Engenharia de Concreto Ltda., dando outras providências, passa a 
ter esta redação: 

"autoriza a doação do imóvel que menciona à pessoa jurídica Brasmix Engenharia de Concreto 
Ltda., dando outras providências." 

Art. 20 Altera a redação do caput do art. 1°, da Lei n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, ficando 
revogados os seus incisos I e II, conforme segue: 

"Art. 1° Fica o Município de Araguari, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, autorizado a promover a doação com encargos à empresa Brasmix Engenharia 
de Concreto Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
18.710.988/0001-48/matriz e n° 18.710.988/0047-20/filial, de uma área situada nesta cidade, no 
Distrito Industrial, designada por lote A da quadra n° 06, com a área de 6.200,00 m2, com formato 
regular, inicia-se pela frente do ponto de confrontação com o Lote 24, segue com uma linha medindo 
40,00 metros confrontando com a Rua Matilde Debs Diniz, deflete a direita com um ângulo de 900, 
pela lateral direita com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o lote 27, deflete a 
direita com um ângulo de 90°, pelo fundo com uma linha medindo 40,00 metros, confrontando com 
os Lotes 18, 19 e 20, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral esquerda com uma linha 
medindo 155,00 metros, confrontando com o Lote 24 até o ponto final, fechando assim o perímetro, 
inscrito na Matrícula de n° 79.697, de 05-02-2024, do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) da 
Comarca de Araguari-MG. 
1— revogado; 
11-revogado. 
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Art. 3° Forma o anexo único desta Lei a minuta do Termo Aditivo ao Contrato de Doação com 
Encargos n° 14/2023, celebrado com a Empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda. 

Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, permanecendo inalterados os demais
dispositivos da Lei n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, desde que não modificados por esta Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 7 de junho de 
2024. RENATO CARVALHO Assinado de forma dignai 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

Em atendimento ao Oficio n° 1890/2024 desta Câmara Municipal, cópia anexa, motivado 
pelo requerimento n° 1803/2024, de autoria dos vereadores Ana Lúcia Rodrigues Prado, Clayton 
Francisco Brazão, Débora de Sousa Dau, Denise Cristina Lima de Andrade, Eunice Maria Mendes, 
Giulliano Sousa Rodrigues, Leonardo Rodrigues da Silva Neto, Paulo César Pereira, Sebastião 
Joaquim Vieira, Waltemir Rodrigues Neves e Wilian Marques Postigo, estamos reenviando a esta 
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que Introduz alterações na Lei n° 6.859, de 18 de 
dezembro de 2023, que autoriza a doação dos imóveis que menciona à pessoa jurídica Brasmix 
Engenharia de Concreto Ltda., dando outras providências. 

Não obstante o Projeto de Lei em tela não tenha sido anteriormente aprovado tendo em 
vista a insuficiência de votos, estabelece o art. 57 da Lei Orgânica do Município de Araguari que 
a matéria poderá constituir objeto de novo Projeto de Lei, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, conforme foi solicitado através do oficio 
referenciado. 

O presente Projeto de Lei visa alterar a ementa e o art. 1° da Lei 6.859, de 18 de dezembro 
de 2023, pois, após a doação dos lotes n° 25 e 26 - ambos localizados na quadra n° 06, Bairro 
Distrito Industrial, Araguari-MG, inscritos, respectivamente, nas matrículas de n°5 71.502 e 
71.503, do CRI da Comarca de Araguari-MG, foi necessário realizar o remembramento desses 
imóveis para que a Brasmix Engenharia de Concreto Ltda., inicie a construção do parque industrial 
da empresa, utilizando-se de toda a área doada sem qualquer óbice. 

Assim, os lotes n° 25 e 26 da quadra n° 06, foram unificados na matrícula n° 79.697 do 
CRI, como se vê em cópia anexa do Processo Administrativo de Remembramento n° 6199/2023, 
resultando no lote A da quadra tf 06, com a área de 6.200,00 m2. 

Ressalta-se que a empresa já realizou o pagamento de 2 (duas) das 24 (vinte e quatro) 
parcelas da contrapartida financeira, determinada no parágrafo único do art. 1° da Lei 6.859, de 18 
de dezembro de 2023, conforme comprovantes anexos. 

Por outro lado, estão sendo revogados os incisos I e II, do art. I da Lei 6.859, de 18 de 
dezembro de 2023. 

Considerando-se a relevância da matéria tratada no enfocado Projeto dc Lei, solicitamos a 
Vossas Excelências a sua aprovação nos moldes em que se encontra redigido, solicitando mais que 
seja adotado no seu trâmite o regime de urgência com dispensas dos interstícios regimentais. 

2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 7 de junho de 

RENATO Assinado de forma 

CARVALHO digital por RENATO 
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ANEXO ÚNICO 

10.1% 

MINUTA DO 1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS N° 14/2023 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE 
DOAÇÃO COM ENCARGOS N° 14/2023 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, E A 
PESSOA JURÍDICA BRASMIX ENGENHARIA DE 
CONCRETO LTDA. 

1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, do Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
representado pelo Prefeito Renato Carvalho Fernandes, agente político, residente e domiciliado 
em Araguari-MG; por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, neste ato representada pelo Secretário Antônio Carlos Antonieti Júnior, agente político, 
residente e domiciliado em Araguari-MG; doravante denominado DOADOR; e do outro lado, 
BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
matriz inscrita no CNPJ sob o número 18.710.988/0001-48 e filial na cidade de Araguari/MG 
inscrita no CNPJ 18.710.988/0047-20, com matriz sediada na Rua Eça de Queiroz, n° 400, Bairro 
Tubalina, em Uberlândia/MG e filial situada na Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho, n°2411, 
Bairro Sibipiruna, CEP: 38445-198 em Araguari/MG, neste ato representada por seu representante, 
Domício Ricardo Borges de Moraes, brasileiro, casado, engenheiro civil e empresário, residente e 
domiciliado em Uberlândia/MG, representado pelo outorgado com procuração anexa, Virgílio José 
Portilho Hordones, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Araguari-MG, doravante 
denominado DONATÁRIA, celebram o 1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE 
DOAÇÃO COM ENCARGOS N° 14/2023, com fundamento no art. Lei n° 6.474/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 18/2022, bem assim, na lei autorizativa n° 6.859, de 18 
de dezembro de 2023, alterada pela Lei n° ..., conforme Processo Administrativo n° 5214/2023, e 
ainda, na Cláusula Décima Primeira do Contrato de Doação com Encargos n° 14/2023. 

2. Considerando-se o remembramento dos lotes n° 25 e 26, da quadra n° 06, no loteamento 
denominado Distrito Industrial de Araguari, e ter havido interesse recíproco entre os contratantes, 
faz-se necessário alterar a seguinte cláusula: 

A CLÁUSULA PRIMEIRA passa a ter esta redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a formalização de doação com encargos das áreas compostas de 
um terreno situado nesta cidade, no loteamento denominado Distrito Industrial de Araguari, 
designado por lote A da quadra n° 06, com a área de 6.200,00 m2, com formato regular, inicia-se 
pela frente do ponto de confrontação com o Lote 24, segue com uma linha medindo 40,00 metros 
confrontando com a Rua Matilde Debs Diniz, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral 
direita com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o lote 27, deflete a direita com 
um ângulo de 90°, pelo fundo com uma linha medindo 40,00 metros, confrontando com os Lotes 
18, 19 e 20, deflete a direita com um ângulo de 900, pela lateral esquerda com uma linha medindo 
155,00 metros, confrontando com o Lote 24 até o ponto final, fechando assim o perímetro, inscrito 
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na matrícula de n° 79.697, de 05-02-2024, do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) da Comarca 
de Araguari-MG, para fins a que se destina a "Política de Incentivos Fiscais e Estímulos 
Econômicos no Município de Araguari, instituído pela Lei Municipal n° 6.474, de 8 de dezembro 
de 2021, conforme Lei Autorizativa n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, alterada pela Lei n° 

3. Por livre e espontânea vontade da Donatária, permanecem inalterados todos os prazos e 
condições das cláusulas do contrato de doação com encargos n° 14/2023. 

4. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato de doação com encargos n° 
14/2023 ora aditado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito 

Araguari/MG, de de 2024. 
Documento assinado digitalment

'JJ

e 

ANTONIO CAR1.05 ANTOMETIJUNIOR 
Data: 07/06/2024 17:48:55-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Antônio Carlos Antonieti Júnior 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Domício Ricardo Borges de Moraes 
Representante Legal da Pessoa Jurídica 

p.p Virgílio José Portilho Hordones 

TESTEMUNHAS: 
NOME: NOME: 
CPF CPF N" 



PREFEITURA DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ÚNICO 

welo 

MINUTA DO 1" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS N° 14/2023 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE 
DOAÇÃO COM ENCARGOS N° 14/2023 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, E A 
PESSOA JURÍDICA BRASMIX ENGENHARIA DE 
CONCRETO LTDA. 

1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, do Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
representado pelo Prefeito Renato Carvalho Fernandes, agente político, residente e domiciliado 
em Araguari-MG; por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, neste ato representada pelo Secretário Antônio Carlos Antonieti Júnior, agente político, 
residente e domiciliado em Araguari-MG; doravante denominado DOADOR; e do outro lado, 
BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
matriz inscrita no CNPJ sob o número 18.710.988/0001-48 e filial na cidade de Araguari/MG 
inscrita no CNPJ 18.710.988/0047-20, com matriz sediada na Rua Eça de Queiroz, n°400, Bairro 
Tubalina, em Uberlândia/MG e filial situada na Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho, n° 2411, 
Bairro Sibipiruna, CEP: 38445-198 em Araguari/MG, neste ato representada por seu representante, 
Domício Ricardo Borges de Moraes, brasileiro, casado, engenheiro civil e empresário, residente e 
domiciliado em Uberlândia/MG, representado pelo outorgado com procuração anexa, Virgílio José 
Portilho Hordones, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Araguari-MG, doravante 
denominado DONATÁRIA, celebram o 1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DE 
DOAÇÃO COM ENCARGOS N° 14/2023, com fundamento no art. Lei n° 6.474/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 18/2022, bem assim, na lei autorizativa n° 6.859, de 18 
de dezembro de 2023, alterada pela Lei n° ..., conforme Processo Administrativo n°5214/2023, e 
ainda, na Cláusula Décima Primeira do Contrato de Doação com Encargos n° 14/2023. 

2. Considerando-se o remembramento dos lotes n° 25 e 26, da quadra n° 06, no loteamento 
denominado Distrito Industrial de Araguari, e ter havido interesse recíproco entre os contratantes, 
faz-se necessário alterar as seguintes cláusulas: 

A CLÁUSULA PRIMEIRA passa a ter esta redação: 
O presente termo tem por objeto a formalização de doação com encargos das áreas compostas de 
um terreno situado nesta cidade, no loteamento denominado Distrito Industrial de Araguari, 
designado por lote A da quadra n° 06, com a área de 6.200,00 m2, com formato regular, inicia-se 
pela frente do ponto de confrontação com o Lote 24, segue com uma linha medindo 40,00 metros 
confrontando com a Rua Matilde Debs Diniz, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral 
direita com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o lote 27, deflete a direita com 
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um ângulo de 900, pelo fundo com uma linha medindo 40,00 metros, confrontando com os Lotes 
18, 19 e 20, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral esquerda com uma linha medindo 
155,00 metros, confrontando com o Lote 24 até o ponto final, fechando assim o perímetro, inscrito 
na matrícula de n" 79.697, de 05-02-2024, do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) da Comarca 
de Araguari-MG, para fins a que se destina a "Política de Incentivos Fiscais e Estímulos 
Econômicos no Município de Araguari, instituído pela Lei Municipal n° 6.474, de 8 de dezembro 
de 2021, conforme Lei Autorizativa n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, alterada pela Lei n° 

3. Por livre e espontânea vontade da Donatária, permanecem inalterados todos os prazos das 
cláusulas do contrato de doação com encargos n° 14/2023. 

4. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato de doação com encargos 
n° 14/2023 ora alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito 

Araguari/MG, de de 2024. 

Antônio Carlos Antonieti Júnior 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Domício Ricardo Borges de Moraes 
Representante Legal da Pessoa Jurídica 

p.p Virgílio José Portilho Hordones 

TESTEMUNHAS: 
NOME: NOME: 
CPF N° CPF N° 



• 

LEI DOADORA N° 6.859, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

• 



06/05/2024, 10:29 Lei Ordinária 6859 2023 de Araguari MG 

© Leis 
www.LeisMunicipais.com.br 

LEI N 2 6.859, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Autoriza a doação com encargos dos imóveis que menciona à 
pessoa jurídica BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA, dando 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAGUARI Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no 

art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Municipio. a seguinte Lei: 

Art. I* Fica o Município de Araguari, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, autorizado a promover a doação com encargos à empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 18.710.988/0001-48/matriz e n2 lfl.710.988/0047-

20/filial, dos seguintes imóveis: 

I - lote n2 25, localizado na quadra n2 06, no Distrito Industrial, na Rua Quatro, nesta cidade, com 

área de 3.100,00 m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 

confrontando pela frente com a Rua Quatro, pelo lado direito com o lote n2 26, pelo lado esquerdo com o 

lote n2 24, e pelos fundos com os lotes n2 s 18 e 19, objeto da matricula n2 71.502, de 26 de abril de 

2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari; 

II - lote n2 26, localizado na quadra n2 06, no Distrito Industrial, na Rua Quatro, nesta cidade, com 

área de 3.100,00 m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 

confrontando pela frente com a Rua Quatro, pelo lado direito com o lote n2 27, pelo lado esquerdo com o 

lote n2 25, e pelos fundos com os lotes n2 $ 19 e 20, objeto da matricula n2 71.503, de 26 de abril de 

2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari. 

Parágrafo único. Na doação com encargos de que trata o caput deste artigo, a donatária recolherá a 

contrapartida financeira no valor de RS 960.008,00 (novecentos e sessenta mil e oito reais), ao Fundo 

Municipal do Patrimônio Imobiliário, em 24 (vilte e quatro) parcelas iguais, com as devidas correções 

mensais pelo INPC - tndice Nacional de Preços ao Consumidor, sendo que na hipótese do referido indico ser 

negativo, manter-se-á o valor da parcela do mês imediatamente anterior. 

I Art. 20 A doação com encargos se efetivará mediante o recolhimento da contrapartida financeira, bem assim 

o cumprimento, pela donatária, de todos compromissos, obrigações, cláusulas de reversão e inalienabilidade 

e demais obrigações estabelecidas para manutenção do interesse público constantes no Contrato de Doação 

com Encargos, cuja minuta forma o anexo único da presente Lei. 

Art. 30 A donatária não poderá alienar a qualquer titulo o bem imóvel, antes de decorridos o prazo de 2 

(dois) anos, cumprindo-lhe respeitar as restrições, condições e encargos que lhe tenham sido previstos no 

Contrato de Doação com Encargos, sob pena de transgredindo-o, tornar-se incursa nas sanções estabelecidas 

na Lei Municipal n2 6.474 de 8 de dezembro de 2021, e no correlato Contrato de Doação com Encargos. 

Art. 40 A transferência da escritura do imóvel será efetivada após a assinatura do Contrato de Doação com 

Encargos, após o cumprimento de todas as obrigações elencadas no Contrato de Doação com Encargos, e 

aprovação do Conselho Municipal de Fomento, nos termos do art. 82 da Lei n2 6.474, de 8 de dezembro de 

https://le ismu n ici pa is.co m. br/a 1/mg/a/a ra g uari/lei-ordinaria/2023/686/6859/1ei-ordinana-n-6859-2023-a utoriza-a-doacao-com-enca rgos-dos-imo v ... 1/6 
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2021. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 18 de dezembro de 2023. 

RENATO CARVALHO FERNANDES Levi de Almeida Siqueira 

Karla Carvalho Fernandes Curti 

ANEXO ÚNICO 

MINUTA DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS N2 ... /2023 Processo n2 5214/2023 

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI O MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E TURISMO, E A PESSOA 

JURÍDICA BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, do Estado de 

Minas Gerais, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, representado pelo Prefeito Renato Carvalho 

Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o n2 218.690.568-09. agente político, residente e domiciliado em 

Araguari; por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, neste ato 

representada pela Secretária Karla Carvalho Fernandes Curti, casada. inscrita no CPF (n2 ocultado) e RG (na 

ocultado), residente e domiciliada em Araguari-MG; doravante denominado DOADOR; e do outro lado, BRASMIX 

ENGENHARIA DE CONCRETO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com matriz inscrita no CNPJ sob o número 

18.710.988/0001-48 e filial na cidade de Araguari/MG inscrita no CNPJ 18.710.988/0047-20, com matriz 

sediada na Rua Eça de Queiroz, n2 400, Bairro Tubalina, em Uberlândia/MG e filial situada na Avenida 

Teodoreto Veloso de Carvalho, n2 2411, Bairro Sibipiruna, CEP: 38445-198 em Araguari/MG, e-mail: 

cdc98adm@brasmix.com.br, telefone (34) 99652-0692, neste ato representada por seu representante, Domicio 

Ricardo Borges de Moraes, brasileiro, casado, engenheiro civil e empresário, portador do RG (ng ocultado) 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n2 518.770.158-49, residente e domiciliado na Rua Bernardo Guimarães, na 

664, apto 300, em Uberlândia/MG, denominado DONATÁRIO, representado pelo outorgado com procuração anexa 

Virgílio José Portilho Hordones, brasileiro, casado, residente à Rua Ituiutaba, n2 48, Bairro Santa 

Terezinha em Araguari/MG, portador do RG (ng, ocultado), inscrito no CPF sob o n2 943.950.121-91; celebram o 

presente CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, com fundamento na Lei n2 6.474/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal n9 la/2022, bem assim, na Lei autorizativa n2 , de 2023, conforme Processo Administrativo n9 

5214/2023, pelo que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, do L ote n2 25 da quadra n2 

06, no loteamento denominado Distrito Industrial de Araguari, com área de 3.100,00 m2, medindo 20,00 

metros de frente e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, confrontando pela frente com a Rua 4, 

pelo lado direito com o lote n2 26, pelo lado esquerdo com o lote na 24, e pelos fundos com os lotes n9 s 

18 e 19, e Lote n9 26 da quadra n2 06. no loteamento denominado Distrito Industrial de Araguari, com área 

de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 

confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com o lote n9 27, pelo lado esquerdo com o lote na 

25, e pelos fundos com os lotes na s 19 e 20, inscritos, respectivamente, nas matriculas de n2 71.502 e 

71.503, ambas do 26/04/2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari (CRI), para fins a 

que se destina a "Politica de Incentivos Fiscais e Estímulos Econômicos no Município de Araguari", 

instituido pela Lei Municipal n2 6.474 de 8 de dezembro de 2021, conforme Lei autorizativa n9 , de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2.1 O presente contrato destina-se a "Política de Incentivos Fiscais e estímulos Econômicos" 
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objetivando investimento e ampliação da Pessoa Juridica, Brasmix Engenharia de Concreto Ltda, do ramo de 

prestação de serviços de concretagem, bombeamento de concreto, serviços de engenharia civil, locação de 

máquinas e equipamentos para a construção civil, considerando a função social, inovação, geração de 

empregos, receitas e a importância econômica do empreendimento. 

2.2 A área objeto deste instrumento, somente poderá ser utilizada para fins de atendimento do 

interesse público no investimento, no tocante a capacidade de geração de empregos diretos e indiretos, 

nível do investimento e faturamento, aspectos estruturantes, investimento em tecnologia, segmento da 

empresa e investimento em programa de qualidade, produtividade, bem-estar e políticas ambientais, sendo 

expressamente vedada a sua utilização para quaisquer outros fins. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS INCENTIVOS FISCAIS 

3. Na presente doação com encargos não haverá isenção de tributos municipais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

4. A Donatária recolherá a contrapartida financeira no valor de R$ 960.008,00 (novecentos e sessenta 

mil e oito reais), ao Fundo Municipal do Património Imobiliário, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 

com as devidas correções mensais pelo INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor, sendo que na 

hipótese do referido índice ser negativo, manter-se-á o valor da parcela do mês imediatamente anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5. Compete às partes: 

5.1 Ao DOADOR: 

5.1.1 Através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das obrigações formalizadas no presente termo para sua manutenção durante a vigência dos 

prazos entabulados, bem como, emitir parecer anual sobre o cumprimento ou não das cláusulas contratuais de 

doação, sendo indispensável para a manutenção das condições estabelecidas, nos termos do § 12 do art. 72 

da Lei Municipal n2 6.474/2021;

5.1.2 Anuir para escrituração do imóvel à DONATÁRIA, após comprovação do cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, mediante deliberação do Conselho Municipal de Fomento; 

5.1.3 Permitir a alienação da área nos termos do art. 12 da Lei Municipal n2 6.474/2021, mediante o 

procedimento estabelecido no art. 69 do Decreto Municipal no 11/2022; 

5.1.4 Instaurar Processo Administrativo de Reversão na hipótese de a Donatária descumprir as 

obrigações dispostas na Lei Autorizativa e no presente termo; 

5.1.5 No caso de descumprimento da atividade proposta, sujeitar a Donatária ao pagamento de 

indenização ao Municipio de Araguari de até 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação do respectivo 

imóvel na forma em que foi doado, devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, conforme previsto art. 72, § 42 , da Lei Municipal no 6.474/2021;

5.1.6 Prorrogar os prazos de reversão estipulados na Cláusula Sétima, mediante aditivo contratual, 

após apresentação de justificativa no Processo Administrativo no 5214/2023 e aprovação do Conselho 

Municipal de Fomento, desde que a Donatária não tenha dado causa ao descumprimento, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 10 da Lei Municipal n2 6.474/2021;

5.2 Incumbe à DONATÁRIA: 

5.2.1 Manter o Plano de Negócio Simplificado e respectiva Declaração de Impactos do Empreendimento, 

apresentados no Processo Administrativo n2 5214/2023, que embasaram os cálculos da pontuação para 

concessão de estimulos económicos, bem assim, a demonstração do interesse público de que tratam os art. 42 

da Lei Municipal no 6.474/2021;

5.2.2 Após a assinatura do presente termo, na forma estabelecido no inciso II do art. 10 da Lei 
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Municipal n2 6.474/2021 , observar o prazo de 180 (cento oitenta) dias, para protocolo do requerimento 

administrativo de implantação do investimento devidamente instruído com a documentação pertinente, sob 

pena de reversão da doação; 

5.2.3 Cumprir os Cronogramas de Investimento e de Obras, apresentado no Processo Administrativo n2 

5214/2023, na forma do Anexo V do Decreto Municipal n2 1A/2022, sob pena de reversão da doação: 

5.2.4 Indenizar o Doador em até 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação do respectivo imóvel 

na forma em que foi doado, devidamente atualizado pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

caso não cumpra a atividade proposta, conforme previsto art. 7, §42, da Lei Municipal n2 6.474/2021;

5.2.5 Adimplir a dívida oriunda de eventual reajuste de contrapartida no caso de discrepância negativa 

entre os números informados na sistemática de cálculo e os números constatados durante a fiscalização 

final, nos termos do 4 22 do art. 72 da Lei Municipal n2 6474/2021;

5.2.6 Solicitar prorrogação do prazo da cláusula de reversão, com a devida justificativa no processo 

administrativo n2 5214/2023, desde que não tenha dado causa ao descumprimento; 

5.2.7 Submeter à fiscalização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, devendo 

fornecer informações e documentações necessárias ao preenchimento do formulário de fiscalização de que 

trata o anexo II do Decreto Municipal n2 1A/2022; 

5.2.8 Não alienar o bem imóvel, salvo na hipótese do art. 82 da Lei Municipal n2 6.474/2021, mediante 

anuência do Conselho Municipal de Fomento - CMF, após comprovação por parte da pessoa juridica do 

cumprimento de todas as obrigações elencadas no termo de contrato. 

5.2.9 Pagar as despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, averbação de 

construções ou demolições, que eventualmente recaírem sobre o imóvel. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INALIENABILIDADE 

6. A Donatária não poderá alienar a qualquer titulo o bem imóvel e/ou ceder vantagens recebidas por 

incentivo, antes de decorridos o prazo de 2 (dois) anos, cumprindo-lhe respeitar as restrições, condições 

e encargos que lhe tenham sido previstos no ato de doação ou na outorga da respectiva vantagem, sob pena 

de transgredindo-o, tornar-se incursa nas sanções estabelecidas na Lei. 

6.1 Após decorrido o prazo de que trata o item anterior, a Donatária poderá alienar o imóvel, mediante 

anuência do Conselho Municipal de Fomento - CMF, após comprovação por parte da pessoa jurídica do 

cumprimento de todas as obrigações elencadas no termo de contrato. 

nos termos do art. 82, da Lei Municipal n2 6.474/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVERSÃO 

7. O imóvel objeto do presente termo, nos termos do art. 10 da Lei Municipal n2 6474/2021, poderá 

retroceder ao patrimônio público municipal, nas seguintes hipóteses: 

7.1 Descumprimento, pela Donatária, das obrigações e dos prazos estabelecidos na Lei Autorizativa e no 

presente termo a contar da sua respectiva assinatura; 

7.2 Na hipótese da Donatária não ter dado causa ao descumprimento, mediante justificativa apresentada 

no Processo Administrativo n2 5214/2023, havendo acatamento, o prazo de reversão poderá ser prorrogado 

para o cumprimento das obrigações e novos prazos serão definidos pelo Município de Araguari, através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, com aprovação do Conselho Municipal de 

Fomento e respectivo aditivo contratual, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme procedimento previsto no 

art. 42 do Decreto n2 1A/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INDENIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DA ATIVIDADE PROPOSTA 

8. No caso de descumprimento da atividade proposta, a Donatária ficará sujeita ao pagamento de 

indenização ao Município de Araguari de até 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação do respectivo 

imóvel na forma em que foi doado, devidamente atualizada pelo tndice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, conforme previsto art. 72, §42, da Lei Municipal n2 6.474/2021.
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CLÁUSULA NONA - DA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL 

9. A escrituração do imóvel será efetivada após comprovação, por parte da Donatária, do cumprimento de 

todas obrigações e prazos convencionados no presente termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

10. O presente Contrato de Doação com Encargos terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante conveniência e oportunidade das partes, por meio do 

correspondente termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TERMOS ADITIVOS 

11. O Contrato de Doação com Encargos poderá ser aditivado para o seu aprimoramento e prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12. O Doador, por meio de servidor designado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, acompanhará e fiscalizará a execução do empreendimento proposto e o cumprimento das obrigações 

durante a vigência do prazo do Contrato. 

12.1 O fiscal do Doador anotará, em formulário próprio (Decreto O la/2022), todas as informações 

relacionadas ao empreendimento proposto, podendo determinar o que for necessário à regularização de 

eventuais falhas ou irregularidades, com respectiva notificação a Donatária; 

12.2 Eventuais ocorrências registradas na forma do item anterior da presente cláusula serão comunicadas 

imediatamente à Secretária Municipal de Desenvolvimento Económico e Turismo para providências cabiveis à 

sua regularização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13. Fica eleito o Foro desta Comarca de Araguari-MG para dirimir quaisquer questões oriundas da execução 

deste termo ou de sua interpretação, podendo os casos omissos serem resolvidos por comum acordo das 

partes. 

E, por estarem assim acordes, firmam as partes o presente Termo, em 3 (três) vias de igual teor, que 

seguem firmadas pelas partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 

oficial de recebimento da doação. 

Araguari/MG, ... de .... de 2023. 

Renato Carvalho Fernandes 

Prefeito 

Karla Carvalho Fernandes Curti 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Domicio Ricardo Borges de Moraes 

Representante Legal da Pessoa Juridica 

p) p Virgílio José Portilho Hordones 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS N° 14/2023 

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, E A PESSOA JURÍDICA BRASM1X 
ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, do Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
representado pelo Prefeito Renato Carvalho Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o n° 
218.690.568-09, agente político, residente e domiciliado em Araguari; por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, neste ato representada 
pela Secretária Karla Carvalho Femandes Curti, casada, inscrita no CPF 036.134.036-25 e 
RG MG-10.142.138, residente e domiciliada em Araguari-MG; doravante denominado 
DOADOR; e do outro lado, BRASIVIIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com matriz inscrita no CNPJ sob o número 
18.710.988/0001-48 e filial ria cidade de Araguari/MG inscrita no CNPJ 18.710.988/0047-
20, com matriz sediada na Rua Eça de Queiroz, n° 400, Bairro Tubalina, em Uberlândia/MG 
e filial situada na Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho, n°2411, Bairro Sibipiruna, CEP: 
38445-198 em Araguari/MG, e-mail: cdc98adm@brasmix.com.br, telefone (34) 99652-
0692, neste ato representada por seu representante, Domício Ricardo Borges de Moraes, 
brasileiro, casado, engenheiro civil e empresário, portador do RG n° 3.802.517 SSP/ SP, 
inscrito no CPF sob o n° 518.770.158-49, residente e domiciliado na Rua Bernardo 
Guimarães, n° 664, apto 300, em Uberlândia/MG, representado pelo outorgado com 
procuração anexa, Virgílio José Portilho Hordones, brasileiro, casado, residente à Rua 
ltuiutaba, n° 48, Bairro Santa Terezinha em Araguari/ MG, portador do RG n° 10.931.912, 
inscrito no CPF sob o n° 943.950.121-91; doravante denominado DONATÁRIA; celebram 
o presente CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, com fundamento na Lei n° 
6.474/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 18/2022, bem assim, na lei 
autorizativa n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, conforme Processo Administrativo n° 
5214/2023, pelo que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1. O presente termo tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS do Lote n° 25 da quadra n° 06, no loteamento denominado Distrito Industrial 
de Araguari, com área de 3.100,00 m 2. medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 
metros de extensão dos lados, confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com 
o lote n° 26, pelo lado esquerdo com o lote n°24, e pelos fundos com os lotes n's 18 e 19, e 
Lote n° 26 da quadra n° 06, no loteamento denominado Distrito Industrial de Araguari, com 
área de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 metros de extensão 
dos lados, nfrontando pela frente corii a Rua 4, pelo lado direito com o lote n°27, pelo lado 



PREFEITURA DE ARAGUARI 

roer 
jklee

.4111111\ 

esquerdo com o lote n°25, e pelos fundos com os lotes n's 19 e 20, inscritos, 
respectivamente, nas matrículas de n° 71.502 e 71.503, ambas do 26/04/2019, do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari (CRI), para fins a que se destina a "Política 
de Incentivos Fiscais e Estímulos Econômicos no Município de Araguari", instituído pela 
Lei Municipal n°6.474, de 8 de dezembro de 2021, conforme na lei autorizativa n° 6.859, de 
18 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FINALIDADE 
2.1 O presente contrato destina-se a "Política de Incentivos Fiscais e estímulos Econômicos" 
objetivando investimento e ampliação da Pessoa Jurídica, Brasmix Engenharia de 
Concreto Ltda., do ramo de prestação de serviços de concretagem, bombeamento de 
concreto, serviços de engenharia civil, locação de máquinas e equipamentos para a 
construção civil, considerando a função social, inovação, geração de empregos, receitas e a 
importância econômica do empreendimento. 
2.2 A área objeto deste instrumento, somente poderá ser utilizada para fins de atendimento 
do interesse público no investimento, no tocante a capacidade de geração de empregos 
diretos e indiretos, nível do investimento e faturamento, aspectos estruturantes, investimento 
em tecnologia, segmento da empresa e investimento em programa de qualidade, 
produtividade, bem-estar e políticas ambientais, sendo expressamente vedada a sua 
utilização para quaisquer outros fins. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS INCENTIVOS FISCAIS 
3. Na presente doação com encargos não haverá isenção de tributos municipais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 
4. A Donatária recolherá a contrapartida financeira no valor de R$960.008,00 (novecentos 
e sessenta mil e oito reais), ao Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário, em 24 (vinte e 
quatro) parcelas iguais, com as devidas correções mensais pelo INPC — índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, sendo que na hipótese do referido índice ser negativo, manter-se-á o 
valor da parcela do mês imediatamente anterior. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
5. Compete às partes: 
5.1 Ao DOADOR: 
5.1.1 Através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações formalizadas no presente termo para sua 
manutenção durante a vigência dos prazos entabulados, bem como, emitir parecer anual 
sobre o cumprimento ou não das cláusulas contratuais de doação, sendo indispensável para 
a manutenção das condições estabelecidas, nos termos do § 1° do art. 70 da Lei Municipal n° 
6.474/2021; 
5.1.2 Anuir para escrituração do imóvel à DONATÁRIA, após comprovação do 
cumprimento de todas as obrigações contratuais, mediante deliberação do Conselho 
Municipal de Fomento; 
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5.1.3 Permitir a alienação da área nos termos do art. 12 da Lei Municipal n° Lei Municipal 
n' 6.474/2021, mediante o procedimento estabelecido no art. 6° do Decreto Municipal n° 
18/2022; 
5.1.4 Instaurar Processo Administrativo de Reversão na hipótese de a Donatária descumprir 
as obrigações dispostas na Lei Autorizativa e no presente termo; 
5.1.5 No caso de descumprimento da atividade proposta, sujeitar a Donatária ao pagamento 
de indenização ao Município de Araguari de até 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação do respectivo imóvel na forma em que foi doado, devidamente atualizada pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, conforme previsto art. 7°, §4°, da Lei 
Municipal n° 6.474/2021; 
5.1.6 Prorrogar os prazos de reversão estipulados na Cláusula Sétima, mediante aditivo 
contratual, após apresentação de justificativa no Processo Administrativo n° 5214/2023 e 
aprovação do Conselho Municipal de Fomento, desde que a Donatária não tenha dado causa 
ao descumprimento, nos termos do Parágrafo único do art. 10 da Lei Municipal n° 
6.474/2021; 

5.2 Incumbe à DONATÁRIA: 
5.2.1 Manter o Plano de Negócio Simplificado e respectiva Declaração de Impactos do 
Empreendimento, apresentados no Processo Administrativo n° 5214/2023, que embasaram 
os cálculos da pontuação para concessão de estímulos econômicos, bem assim, a 
demonstração do interesse público de que tratam os art. 4° da Lei Municipal n° 6.474/2021; 
5.2.2 Após a assinatura do presente termo, na forma estabelecido no inciso II do art. 10 da 
Lei Municipal n° 6.474/2021, observar o prazo de 180 (cento oitenta) dias, para protocolo 
do requerimento administrativo de implantação do investimento devidamente instruído com 
a documentação pertinente, sob pena de reversão da doação; 
5.2.3 Cumprir os Cronogramas de Investimento e de Obras, apresentado no Processo 
Administrativo n° 5214/2023, na forma do Anexo V do Decreto Municipal n° 18/2022, sob 
pena de reversão da doação; 
5.2.4 Indenizar o Doador em até 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação do 
respectivo imóvel na forma em que foi doado, devidamente atualizado pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor — INPC, caso não cumpra a atividade proposta, conforme previsto 
art. 7, §4°, da Lei Municipal n° 6.474/2021; 
5.2.5 Adimplir a dívida oriunda de eventual reajuste de contrapartida no caso de discrepância 
negativa entre os números informados na sistemática de cálculo e os números constatados 
durante a fiscalização final, nos termos do § 2° do art. 7° da Lei Municipal n° 6474/2021; 
5.2.6 Solicitar prorrogação do prazo da cláusula de reversão, com a devida justificativa no 
processo administrativo n° 5214/2023, desde que não tenha dado causa ao descumprimento; 
5.2.7 Submeter à fiscalização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, devendo fornecer informações e documentações necessárias ao preenchimento do 
formulário de fiscalização de que trata o anexo 11 do Decreto Municipal n° 18/2022; 
5.2.8 Não alienar o bem imóvel, salvo na hipótese do art. 8° da Lei Municipal n° 6.474/2021, 
mediante anuência do Conselho Municipal de Fomento - CMF, após comprovação por parte 
da pessoa jurídica do cumprimento de todas as obrigações elencadas no termo de contrato. 
5.2.9 Pagar as despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, 
averbação de construções ou demolições, que eventualmente recaírem sobre o imóvel. 
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ARQUIVO N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N°6.39- 3

PROTOCOLO NO %9 .023

Autuação 

dias do mês de 

FLS 

f\ Qic"‘bni--nesta Secretaria da Prefeit ra Municipal de Araguari 

Autuei o requerimento que se segue, acompanhado do respectvo talâo de emolumentos 

Araguari, em  90  de 



MARILDA.COSTA 06-12-2023 14:06:23 

PrafOtt!ra tille!niripal dP Arnmari 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2023 

Imóvel : 84005 Inscrição Cadastral: 01.32206.00002.00002.0000 

Proprietário: 42 - MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

CPF/CNPJ : 16.829.640/0001-49 

Inscrição Anterior: 00121050017 0,5'

Localização do Imóvel: 

Logradouro: 5 - RUA MATILDE DEBS DINIZ 

Complemento: 

Loteamento 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Quadra: 06 

Número: O 

Cep : 38.440-000 

Lote: A 

Endmeço de Cormpondemele 

ogradouro PRAGA GAIOSO NEVES Número 129 Como 

Bairro GOIAS Cidade: ARAGUARI Estado MG Geo 38.440-000 

Medidas 

Área Total do Terreno 6.200,00 

Fração Ideal : 6.200.00 

Área Total Construida : 0,00 

Área Construida da Unidade 0,00 

Valor do m2 Terreno • 

Valor do m2 Edificação . 

Valor Venal : 0,00 

Valor Terreno: 

Valor Edificação: 

Testada(s) - Informações: Tamanho: Lado: 

1 MATILDE DEBS DINIZ 40,00 Dcreito 

Campo 

Terreno 

Valor 

SITUAÇÃO DO TERRENO UMA TESTADA 

TOPOGRAFIA PLANO 
PEDOLOGIA NORMAL 
VILA DISTRITO DE ARAGUARI 

ZONA SETOR 32206 ZONA 01 

ALIQuoTA TERRITORIAL TERRENO 

FACHADA SEM INFORMAÇÃO 

PAI HIMONIU ijUdLIUU 
--I 

OCUPACAO NÃO CONSTRUIDO 

ISENÇÕES ISENÇÃO TOTAL 

SITUAÇAO LEGAL T LANÇADO 
SITUAÇÃO LEGAL P SEM INFORMACAO 

MURADO NÃO 

PASSEIO NÃO 

EDIFICADO NAO 

TIPO COBRANÇA ISENTO 

1!_)bservacões: 
, 06/12/2023 - PROCESSO DE REMEMBRAMENTO DE TERRENO NP 6.199/23. SITUAÇAO INICIAL: QUADRA 08. LOTE 25 • CCI: 12.865 E LOTE 26- CCI 
1 12.886. SITUAÇAO FINAL. LOTE A - CCI: 84.005. 
1 

' Prefeitura Municipal de Araguari Rua Virgilio de Melo Franco. 491 - CEP 38440-000- Araguan - MG Fone 1034) 3690-3016 



DESPACHO 

À 
Prefeitura Municipal de Araguari-MG 
NESTA 

Ir \I
O abaixo-assinado,  t.

CPF N°: <j/v. f  ('‘) f 
número  , Bairro ',Telefone 

kr 1 ;" 1 -1 

VCIYI respeitosamente requerer de V. Sa. o seguinte: 

O R.emembramento de terreno, de sua propriedade, situado 
nesta cidade, . _7,._ _ii f , ng._ 

 ,Bairro  1 it-ç) ,. 
lotes 2 5 -z_ .-.) / ,,. 4)  e quadra  cl, 

Pede I )eferimento 

Araguari-MG de 1   de 20 j 

Assinatura 



DIVINO.OUVEIRA 30-11-2023 14:5464 

Prefeitura Municipal de Araguari 
SECRETARIA iitNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2023 

Localização do Imóvel: 

Logradouro: 5 - RUA MATILDE DEBS DINIZ 

Complemento : 

Loteamento : 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Quadra: 6 

Imóvel : 12865 Inscrição Cadastral: 01.32206.00002.00025.0025 Inscrição Anterior: 0012105001-i' 

Proprietário : 42 - MUNICIPIO DE ARAGUARI 

CPF/CNPJ : 16.829.640/0001-49 

Número: O 

Cep : 38440-000 

Lote: 25 
Endoreço de Correspondinca• 

Logradouro: PRAGA GAIOS° NEVES 

Bairro: GOIAS * i t Cidade: ARAGUARI 

Número: 129 Comp. 

Estado: MG Cep : 38.440-000 

Medidas 

Área Total do Terreno: 3.100.00 

Fração Ideal : 3.100.00 

Área Total Construida : 0.00 

Área Construlda da Unidade: 0,00 

Valor do m2 Terreno: 

Valor do m2 Edificação: 

Valor Venal : 

Valor Terreno: 

Valor Edificação: 

9.40 

O 00 

29.140.00 

29.140.00 

0,00 

Testada(s)- Informações: Tamanho: Lado: 

MATILDE DEBS DINIZ 20.00 Direito 

Campo 

Terreno 

Valor 

SITUAÇÃO DO TERRENO UMA TESTADA 

TOPOGRAFIA PLANO 

PEDOLOGIA NORMAL 

VILA DISTRITO DE ARAGUARI 

ZONA SETOR 32206 ZONA 01 

ALIOUOTA TERRITORIAL TERRENO 

FACHADA SEM INMIMAÇÃO 

PATRIMONIO PUBLICO 

OCUPACAO NÃO CONSTRUIDO 

ISENÇÕES ISENÇÃO TOTAL 

SITUAÇÃO LEGAL T SEM INFORMACAO 

SITUAÇÃO LEGAL P SEM INFORMACA 

MURADO NÃO 

PASSEIO NÃO 

EDIFICADO NAO 

TIPO COBRANÇA ISENTO 

Observacões: 
22,06/2005 TRANSF. OFE. PROC. No. 214/05 

22/06/2005- PROPRIETARIO CIA DO DISTA IND DE M.GERAIS CODEMIG 
CPF 16523664000175 19791581000155 

07/06/2019 09:57-00 KATHERINE.NEVES - 

07/06/2019 - Alteração de Proprietario.
Em nome de : 6844-J • COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MINAS GERAIS 
Para nome de 42-J - MUNICiPIO DE ARAGUARI 
TRANSFERÊNCIA DOAÇÃO LAVRADA EM CART OFICIO DE NOTAS 
CONFORME MATRICULA 71 502 CRI LOCAL EM gilb4/2019 
CONVÉNIO FIRMADO EM 27/12/2017 

CODEMIG 

j Prefeitura Municipal de Araguari Rua Virgilio de Melo Franco, 491 - CEP 38440-000 Araguari - MG Fone - (034) 3690-3016 
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Col.t 

oalatti-páSimsa. 1

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
Lel n• 12.378, de 31 de demente° de 2010 

Pague via PIX por meio do QR Code ao lado. 

Recibo do Pagador 

001 .9J 00190.00009 02857.174003 19292.9131758 95500000011518 
do PagadorICPF/CNPJ/Endereço 

LOAH DUARTE DF LUCENA TEODORO / 123.715.596-79 / RUA AFONSO PENA, 991, sala 3. CENTRO. ARAGUARI, MG, CEP:38440-118 

1 Sacador/Avalista 
I Nosso Número 

28571740019292913-3 

ii Nr Documento 

19292913 

i Data de Vencimento 

30/11/2023 

'Valor do Documento 

115.18 

i Nome do BoneficiadoICPFICNPJ/Enderaço 

I CAU/MG / 14.951.451/000l-19 / GETÚLIO VARGAS 447 FUNCIONARIOS 110 ANDAR BELO HORIZONTE MG 30112020 

1615-2 / 45250-5 

Agência/Código dol3enefIclério 

AL1-1,412i. I AXA•RRT - E Xnr ,liftRA 2023 RS •.5 
!AJAM OU AFIIE DE LUCENA TE.ODORÕ • CAU o A,?34c190.9 

N' 13, 63321 - REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE( S) 
:‘,0valanto PREI-EirURA MUNICIPAL DE ARAGUARI CPF:C.NPJ 13 829 640/0001-49 

Autenticação Mecânica 

A rENçÀo! NAO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERIODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS). 
, //u.) RECEBER AROS r) VENCIMENTO t.IÃO Rr Al 17AR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA 

1(°) Valor Cobrado 

115,18 

1 001-9 00190.00009 02857.174003 19292.913175 8 95500000011r 
§ Local de Pagamento 

Pagavel em qualquer Banco ate o vencimento 

'
Nome do Beneficlárlo/CPRCNPJ 

4 l 451 , 5140(11-19 GETULIO VARGAS 44t FUNCIONÁRIOS I I' ANDAR RS1 O I IORI2ON TI- MG 301120,10 

Data do Documento Nr. Documento I Espiche DOC I Aceite Data do Processamento 

29/11/2023 I 19292913 I DM N I 29/11/2023 
luso do Banco 'Carteira Espado ruantIdade I Walor 

17 I R$ 

Informações de Responsabilidade do Beneficiário 

Data de Vencimento 

Agincla/Codlgo do Etenallciárto 

Nosso-Número 

(a) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

C.A1)-MG-TAXA-RRT - Exercido 2023 R$ (1318 
ELOAll DUARTE DE LUCENA TEODORO - CAU 11' A234090-9 01 Juros/Multa 

RRT ('I" 13763321 - REFERENTE A 2 (DUAS) A IIVIDADE(S) 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI OPF/CNP..1 16.829640/0001.49 

i(-) Valor Cobrado 

A YENÇAO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERIODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIA . 
...f. ,1Frrilf.R APC.15 , VFNCIUFNV.i Nãl'A RFA, CAr,  O ,• 4, ...1,  IN,,  : , C). To.,, -4-rnrn.. -,.• sa,,,-,-m., 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 
LOAH DUARTE DE LUCENA TEODORO 1 123.715.596-19 1 RUA AFONSO PENA, 991 sala 3, CENTRO, ARAGUARI, MG. CEP:38440-118 

CAU A234090-9 Código de Baixa 

Sacador/Avalista Autenticação Mecânica 

II II II II II II II II II II II II II II 

30/11/2023 

1615-2 / 45250-5 

28571740019292913-3 

115,18 

115,18 

Ficha de Compensação 



CIRCUNSCRIÇÃO IIVIOBILykIA D!f:, A RAGUAR12) 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA  DATA 

71.502 1 26/04/20181 

IM0VE.14:  Um terreno situado nesta cidade, no Distrito 
Industrial, na Rua 4, designado por lote n° 25 da quadra n° 
06, com a área de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente 
e fundos, por 155,00 melros de extensão dos lados, 

confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com o 

lote n° 26, pelo lado esquerdo com o lote n° 24, e pelos 

fundos com os lotes n°s 18 e 19. 
ggsgalmágla: COMPAREM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS - CODEMIG, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.791.581/0001-55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
Manaus, n°-467, Bairro São Lucas. 
Registro anterior: Matricula 18.349 Livro 2, desta Serventia. 
Abertura de matricula: Otiant.: 1. Cód. Ato: 4401-6. 
Emolumentos: R$40,64, Recompe: R$2,44, TFJ: R$13,55. Valor 
Final: R$56,63. 

Ema 26/04/2019- (Prot. 228.596 em 14/03/2019, 
reentrada em 12/04/2019). TÍTULO: Doação. DOADOR: COMPANRIA 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, 
empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 19.791.501/0001-
55, Com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua Manaus, n° 467, 
Bairro São Lucas, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Marco Antônio Soares da Cunha Castello Branco, CNH 
no 01400335231-DETRAN-MG, onde consta a CI n° M753845-SSP/MG, 
CPF n° 371.150.576-72, e por sua procuradora Fernanda 

Medeiros Azevedo Machado, Cl no MG-6.592.709-SSP/MG, CPF n° 

051.490.446-10, conforme Estatuto Social registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o n° 

5504566, em 11/05/2105 e nos termos da procuração lavrada em 

12/12/2018, no Serviço Notarial do 10' Oficio da cidade de 

Belo Horizonte-MG, no livro 700-P às fls. 120. DONATÁRIO:

MMWICIPIO DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ sob o n° 

16.829.640/0001-49, com sede nesta cidade, na Praça Gaioso 

Neves, n° 129, Bairro Goiás, neste ato representado por seu 

Prefeito Marcos Coelho de Carvalho, CI n° MG-1.702.201-PC/MG, 

CPF n° 123.220.676-87. NP= PO TÍTULO: Certidão extraída em 

data de 29/01/2019, da Escritura pública de DOAÇÃO lavrada 

,pelo Cartório do 10 Oficio de Notas desta Comarca, em data de 

Continua no verso. 

iimiioiiiuii 
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Continua na página O 
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21/01/2019, no livro nu 639 N às fln, 046/052. 4: O 
obieto desta matricula, ympg: 10,300,00. hm" rum: 
R$93.000,00, WS": A presente doação ó feita com J3 
SeqUiDteS condições: cláusula de destinação do terreuo para! 
fins industriais ou não Industriais desde que haja sinergia 01 
complementariedade com as atividades Industriais empregadas no 
Distrito Industrial desta cidade, conforme Lei Estadual n° 
20.020, de 05/01/2012, soh pena de reversão dos lotes ao 
património municipal; nas alienações que vier a fazer, o 
donatário - Município de Araguari obriga-se a adotar, nos 

contratos e escrituras públicas, cláusulas e condições' 
semelhantes às já utilizadas pela outorgante doadora Companhia 
de Desenvolvimento .1conômi.co de Minas Gerais - CODEMIG para o 

Distrito Industrial de Araquarl; a obrigação do donatário - 
MunicJpio de Axaguari, de dar anuência nas transações que 
envolvam as áreas ora doadas, localizadas no Distrito 
Industrial de Araguari, se exaure com o cumprimento da 
obrigação de instalação do empreendimento, mediante 

comprovação ao donatário, nos termos do artigo 3° da Lei 

Estadual n° 20.020/2012; passam a ser de exclusiva 

responsabilidade do outorgado donatário Município de Araguari 

eventuais encargos ou ônus de nature2a urbanística ou 

ambienIal, de qualquer espécie, decorrentes da implantação e,

administração do referido Distrito Industrial, mesmo que,

tenham fato ou origem em data anterior ao convênio firmado em 

27 de dezembro de 2017; o outorgado donatário Município. de 

Araguari adotará metan qualitativas e quantitativas, prazos, 
critérios, cronogramas, posturas municipais que respeitem OS 

contratos já pactuados em contratos ou outros documentos que 
tenham publicidade com os adquirentes de área no Distrito 

industrial de Araguari, respondendo exclusivamente Pelos ônus 
e responsabilidade do deocumprimento. Quant.: 1. Cód. Ato: 
4517-9, Emolumentos: R$1.237,49, Reoompe: R$74,24, TRI; 
R$505,43. V lor final: R$1.017,16. Selo Eletrônico: C81177645. 
Código de ju,rança: 6766-4862-6032-3490. Dou fé. A 
OF1CiALI 

IMMENNINI 
Scanned with CamScanner 



-""lartriew" 

CERTIDÃO 

*. CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 
autêntica do conteúdo da matricula n" 71502, registrada neste 
cartório, no Livro 2 de Registro Geral, extraida nos termos do 
art. 19, § 1° da Lei n° 6.015/73. 

Araguari, 26 de abril de 2019. 

1 Maria das Grac '2'4 NuP TiübeJro - Oficial Titular 

k 1 Carlos Henriqu Pir s de Souza - Emereveute Autorizado 

1111N0111111 1 

• 

ádion (In Seuzuranerr 017d-art91-93eb4le11i-7(108.11118r1-2111d-drittl 

Átf'.911574, 
PODER JUDICIÁRIO - TJMG ---, ,0 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA,t,  
°ç;' 

\ 

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 'c: .n. •--, Ill i
Maguari - MG - CN8 04.340-8 . • 4 

----------------   - •• 

Selo Eletrônico n°C91-$77931 •(•:'...1:., 

Cód Seg. 7123-9680-2227-7830 .15,>.---... r• 

Qiientklede de Atos Praticados: 1 
Emol. R$18,04 - TFJ R$6,66 - Valor FM:411425,n 

Consulte e valltlede deste Sela no sito ittlps:lleelos.Irng.jus. h( 
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Scanned with CamScanner 



71.503 26/04/2019 ) rã-)
;MóVE4: um terreno situaddHnesta cidade, no Distrito 
Industrial, na Rua 4, designado por lote n° 26 da quadra n°
06, com a área de 3.100,00m 2, medindo 20,00 metros de frente 
e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 
confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com o 
lote n° 27, pelo lado esquerdo com o lote n° 25, e pelos 
fundos com os lotes nns 19 e 20. 
POPRIETÁRZA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS - CODEMIG, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.791.581/0001-55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
Manaus, n° 467, Bairro São Lucas. 
RegiOtro anterior: Matrícula 18,349 Livro 2, desta Serventia. 
Abertura de matrícula: Quanl.: 1. Cód. Ato: 4401-6. 
Emolumentos: R$40,64, Recompe: R$2,44, TFJ: R$13,55. Valor 

Final: R$56,63. 

R-1-71.503- Em 26104/2019- (Prot. 228.596 em 14/03/2019, 

reentrada em 12/04/2019). TÍTULO: Doação. DOADOR: COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, 

empresa pública, inscrita no CNPj sob o n° 19.791.581/0001-
55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua Manaus, n° 467, 

Bairro São Lucas, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Marco Antônio Soares da Cunha Castello Branco, CNH 
n° 01400335231-DETRAN-MG, onde consta a CI n° M753845-SSP/MG, 

CPF n° 371.150.576-72, e por sua procuradora Fernanda 

Medeiros Azevedo Machado, CI n° MG-6.592.709-SSP/MG, CPF n° 

051.490.446-10, conforme Estatuto Social registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o n° 

5504566, em 11/05/2105 e nos termos da procuração lavrada em 

12/12/2018, no Serviço Notarial do 10° Oficio da cidade de 

Belo Horizonte-MG, no livro 708-P às fls. 120. DCWUUÁRIO:

MUNICÍPIO DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ sob o n° 

16.829.640/0001-49, com sede nesta cidade, na Praça Gaioso 

Neves, n° 129, Bairro Goiás, neste ato representado por seu 

Prefeito Marcos Coelho de Carvalho, Cl n° MG-1.782.281-PC/MG, 

CPF.n° 123.220.676-87. FORMA DO TÍTULO: Certidão extraída em 
data de 29/01/2019, da Escritura pública de DOAÇÃO lavrada 
\pelo Cartório do 1° Oficio de Notas desta Comarca, em data de_, 

mem 
Continua no verso. 

Plafl• 
Continua na página 02 
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21/01/2019, no livro n° 639 N às fls. 046/052. : o 
objttto desta matricula. mala: R$11.300,00. aniacadWD 
R$93.000,00. mmadm: A preSonte doação é feita com as 
seguintes condições: cláusula de destinação do terreno para 
fins industriais ou não industriais desde que haja sinergia e 
compl ementariedade com as atividades Industriais empregadas no 
Distrito Industrial desta cidade, conforme Lei Estadual 'te) 
.20.020, de 05/01/2012, sob pena de reversão dos lotes ao 
patrimônio municipal; nas alienações que vier a fazer, o 
donatário - MuniCipio de Araguari obriga-se a adotar, nos 
contratos e escrituras públicas, cláusulas e condições 
semelhantes às já utilizadas pela outorgante doadora Companhia 
de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais - CODEMIG para o 
Distrito Industrial de Araguari; a obrigação do donatário - 
Município de Araguari, de dar anuência nas transações que 
envolvam as áreas ora doadas, localizadas no Distrito 

Industrial de Araguari, se exaure com o cumprimento da 

obrigação de instalação do pmpreendimento, mediante 

comprovação ao donatário, nos termos do artigo 3° da Lei 

Estadual n° 20.020/2012; passam a ser de exclusiva 

responsabilidade do outorgado donatário Município de Araguari 

eventuais encargos ou Onus de natureza urbanística ou 
ambiental, de qualquer espécie, decorrentes da implantação e 
administração do referido Distrito Industrial, mesmo que 
tenham fato ou origem em data anterior ao convênio firmado en 
27 de dezembro de 2017; o outorgado donatário Município de 
Araguari adotará metas qualitativas e quantitativas, prazos, 
critérios, cronogramas, posturas municipais que respeitem os 
contratos já pactuados em contratos ou outros documentos que 
tenham publicidade com os adquirentes de área no Distrito 
industrial de Araguari, respondendo exclusivamente pelos Ônk1;3 

e responsabilidade do desoumprimen t o . Quant : 1. Cód. Ato: 
4517-9. Emol nentos: R$1.237,49.i Recompo: R$74,24, TFJ: 
R$505,43. ao Fina]: It$3 .017 16. Selo Eletrônico: C:31177645 . 
Código 0/9urança: 6166-4U62-G832-3480. Dou fé. A 
OFICIAL 

Scanned wIth CamScanner 



CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que Lpresente cópia é reprodução 
autêntica do conteúdo da matricula n" 71503, registrada neste 
cartório, no Livro 2 de Registro Geral, extraída nos termos do 
art. 19, .5 10 da Lei n° 6.015/73. 

III 

Araguari, 26 e abril de 2019. 

( 1 Maria das Graca4 Nu e Ribeiro - Oficial Titúler 
] Carlos Henrique .es de Souza - Escrevente Autorizado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação 
Telefone: (34)3690-3260 -- e-mail:seplatvãmraguari.mg.gov.hr 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REMEMBRAMENTO DE ÁREA Ims-rm-ro INDUSTR 1xl 
LOCALIZAÇÃO: RUA 04 - QUADRA 06, LOTES 25 E 26 

SITUAÇÃO INICIAL: 

LOTE 25 = 3.100,00m' - MATRÍCULA 71.502 
Um terreno situado nesta cidade, no Distrito Industrial. na Rua 4. designado por lote n° 25 
da quadra n° 06, com a área de 3.100.00 m?. medindo 20.00 metros de frente e fundos. por 
155,00 metros de extensão dos lados, confrontando pela frente com a Rua 4. pelo lado 
direito com o lote n° 26, pelo lado esquerdo com o lote n° 24. e pelos fundos com os lotes n"s 
18e 19. 

LOTE 26 =3.100,00m2 - MATRíCI. LA 71.503 

Um terreno situado nesta cidade. no Distrito Industrial, na Rua 4. designado por lote n" 26 
da quadra n°06, com a área de 3.100.00 m2, medindo 20.00 metros de frente e fundos, por 
155.00 metros de extensão dos lados. confrontando pela frente com a Rua 4. pelo lado 
direito com o lote n' 27. pelo lado esquerdo com o lote n" 25, e pelos fundos com os lotes n's 
19 e 20. 

SITUAÇÃO PRETENDIDA: 

LOTE A = 6200,00m' 

De Ibrmato regular. inicia pela frente no ponto de confrontação com O Lote 24 segue com 
uma linha medindo 40,00m confrontando com a Rua Matilde Debs Diniz (ant. rua 04). 
deflete a direita com ângulo de 90°. pela lateral direita com uma linha medindo 155,00nt 
confrontando com o Lote 27. deflete a direita com ângulo de 900. pelo fundo com uma linha 
medindo 40,00m confrontando com os Lotes 18, 19 e 20, deflete a direita com ângulo de 
90°, pela lateral esquerda com uma linha medindo 155,00m confrontando com o Lote 24 até 
o ponto inicial. fechando assim o perímetro. totalizando uma área de 6200m1. 

Araguari, 29 de novembro de 2021 

el.12Á 
"í.:1.0All DUARTE DE t. INA TEODORO 

ARQUITETA E URBANISTA CA II 22 I 2()I-9 
—PREFEITUR 

1 1 
PROVADO1 

Dl' AitlEPIP 1f i410 

n. 0.51 1 
qrauco <Ribeiro 
ubse,:refi.ig) de Habitação 

Secretaria de Planejamento 
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APROVADO 
SiUtÊTAFJA DE PUVJIAMENTO 

EM ,0 

G Cauco (Ribeiro 
Subsecretário de 1-4abitação 

Secretafia do 
Planelamento 

À 10 DE AR ,

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA 

PROPRIETAMOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAR1 

TITULO: PROJETO DE RESMEMBRAMENTO DE ÁREA 

LOCAL OBRA: RUA MATILDE DEBS DINIZ. LOTE 25 E 26. BAIRRO JARDIM REGINA 
ARAGUARI— MG 

PROPRIETÁRIO: PRE fuRA MU CIP DE ARAGUARI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ELOAH DUARTE DE LUCENA TEODORO 

CAU: 221291-9 

CO NITE0 DO 

SITUAÇÃO INICIAL 
SITUAÇÃO PRETENDIDA 

PERFIS DO TERRENO 
PLANTA DE SITUAÇÃO 

ÁREAS M 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Lote 25: 3100.00 m 9

Lote 26: 3100.00 rTI ll

SITUAÇÃO PRETENDIDA: 

Lote A: 6200.00 m 9

FOLHA 

01/01 
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CAU/R R Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT 13763321 

13q 

Nome Civil/Social: ELOAH DUARTE DE LUCENA TEODORO CPF 123.XXX.XXX-79 

ritulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

N9 do Registro: 00A2340909 

N9 do RRT: S113763321100CT001 

Data de Cadastro. 29/11/2023 

Data de Registro: 01/12/2023 

2.1 Valor da(s) taxa(s) 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro. INICIAL 

forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor da(s) taxa(s): RS115,18 Boleto n9 19292913 Pago em: 30/11/2023 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

Tipo: Orgão Público 

Valor do Serviço/Honorários. R$0.00 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

CPF/CNPJ 16.XXX.XXX/0001-49 

Data de Inicio 29/11/2023 

Data de Previsão de Termino 30/11/20fl 

Pais: Brasil CEP: 38446404 

ripo Logradouro: RUA N9: LOTES 25 E 26 

Logradouro: QUATRO Complemento: RUA MATILDE DEBS DIN1Z( 
ANTIGA 4) 

Bairro DISTRITO INDUSTRIAL Cidade/UI' ARAGUARI/MG 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo. PROJETO Quantrdaoe. 6.200,00 

Atividade: 1 7,1 - Memorial descritivo Unidade • metro quadrado 

Grupo. PROJETO Quantidade: 6.200,00 

Atividade: 1.8.5 - Projeto de parcelamento do solo mediante desmembramento Unidade: metro quadrado 
ou remembramento 

3.1.3 Tipologia 

tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

rernembramento de terreno 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro a não exigibilidade de atendimento ás regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas t ,,CniCas 

pertinentes para as edificações abertas ao público. de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1" no ,irt_ `>6 
Lei n 13.146, de 06 de julho de 2015 

www.caubr.gov.br Pag.no 1/2 



CAU/RR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

RRT 13763321 

N" cio RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

S113763321100CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI INICIAL 29/11/2023 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
adastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ELOAH DUARTE DE LUCENA 
TEODORO, registro CAU rig 00A2340909, na data e hora: 29/11/2023 12:2032, com o uso de login e de senha. O 
CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural (LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/vies,v/sight/externo?form=Servicos. ou 
via ORCode. 

\ auteidleteade ae_ste It141 pode se, ire, mimada cin. attps:llsiccau i,d11111. ticIV.bliallplWeWiSIgllGeX1.121111)..101.111—Sel.VICOS. 011 Via 

1),m...umente Impresso enl: 01/12;2023 05 ®4" 33 por- siccau. ip 10.244 111 1-'3 

www.caubr.gov.br Página 2/2 
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Prete/111M 4111111( /p(// C/C 

ARA GUARI 
Secretaria Je Piar crun icri tu. 

kçaIllet110 t I Izthi 'ação 

PARECER TÉCNICO 

Assunto: Reniembramento de terreno 
Solicitante: Prefeitura Municipal de Araguan 

Processo n°: 6199/2023 

A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Habitação através do Departamento 
de Planejamento Urbano, em análise do referido processo, aue trata de requerimento de 
alvará de remembrarnento de lotes, em terrenos denominados por Lote 25 e Lote 26. da 
Quadro 06, e localizados no Ruo Matilde Debs Diniz (antigo Rua 04) - Bairro Distrito 
Industrial: declara que nada temos a opor quanto sua aprovação: uma vez que o Projeto 
Arquitetônico, apresentado à folha 12, assim corno seu respectivo Memorial Descritivo 
apresentado à folha 1 1 , respeitam lodos as normas que regem este tipo de situação. das 
leis vigentes. 

O processo contempla ainda: Espelho do Imóvel emitido pelo Departamento de 

tributação (folha C3). Certidão atualizada de matricula do imóvel lote 25 (registro n /1.502 
folhas de 05 a 07), do Lote 26 (regstro n' 71.503 - folhas de 08 a 10), e Guia de RRT 

Profissional (Arq. Eloah Duarte de Lucena Ieodoro - folhas 14 e 15) _ 
Segue para o Protocolo Geral para continuação de tramite. 

Glauco Ribeiro 
Arquiteto e Urbanista 

CAU/MG: A39539-0 

Araguari, 04/1 2/2023. 



! prafaitiera Memiriral CiP Ararmari 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2023 

MARILDA.COSTA 05-12-2023 14:1951 

Imóvel : 12866 Inscrição Cadastral: 01.32206.00002.00026.0026 Inscrição Anterior: 00121060012 

Proprietário: 42 - MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
CPF/CNPJ : 16.829.640/0001-49 

Localização do Imóvel: 

Logradouro: 5 - RUA MATILDE DEBS DINIZ 

Complemento: 

Loteamento : 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Quadra: 6 

endereço de Correepondind• 

Logradouro: PRACA GAIOSO NEVES 

1Bairro : GOIAS 

— 

Cidade: ARAGUARI 

Área Total do Terreno: 3.100,00 

Fração Ideal : 3.100,00 

Área Total Construida : 0,00 

Área Construida da Unidade : 0,00 

Medidas 

Testada(s) - Informações: 

Número: O 

Cep : 38.440-000 

Lote: 26 

Número: 129 Como : 

Estado: MO Gep 38.440-000 

Valor do m2 Terreno • 9,40 

Valor do m2 Edificação: 0.00 

Valor Venal : 29.140,00 

Valor Terreno : 29.140,00 

Valor Edificação: 0,00 

Tamanho: Lado: 

MATILDE DEBS DINIZ 

Campo 

Terreno 

Valor 

SITUAÇÃO DO TERRENO UMA TESTADA 

TOPOGRAFIA PLANO 

PEDOLOGIA NORMAL 
VILA DISTRITO DE ARAGUARI 

ZONA SETOR 32206 ZONA 01 
ALIOUOTA TERRITORIAL TERRENO 
FACHADA SEM INFORMAÇÃO 

PATRIMONIO Kit:SOOU 

OCUPACAO NÃO CONSTRUIDO 

ISENÇÕES ISENÇÃO TOTAL 
SITUAÇÃO LEGAL T SEM INFORMACAO 
SITUAÇÃO LEGAL P SEM iNFORMACAO 

MURADO NÃO 

PASSEIO NÃO 
EDIFICADO NAO 
TIPO COBRANÇA ISENTO 

Observecões: 
22/06,2005 TRANSE. CFe. PROC. No. 214/05 

20,00 Direito 

22/06/2005 - PROPRIETARIO CIA DO DISTR IND DE M.GERAIS CODEMIG 
[CPF 16523664000175 19791581000155 

107/06/2019 09:57:51 - KATHERINE.NEVES - 

107/06/2019 - Alteração de Proprietario. 
1 Em nome de 6844-J - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG 
!Para nome de : 42-J - MuNiCIPIO DE ARAGUARI 
TRANSFERÊNCIA: DOAÇÃO LAVRADA EM CART 1° OFICIO DE NOTAS 
CONFORME MATRICULA 71.503 CRI LOCAL Em 26/04/2019 
LUNVÉNIU 1- 11-1114AULJ tM c/' IGrZti 

Prefeitura Municipal de Araguari Rua Virgilio de Melo Franco. 491 - CEP: 38440-000 - Araguari - MG Fone: (034) 3690-3016 
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Prefeitura de Araguari 
Procuradoria Geral do Município 

Processo Administrativo n°: 6199/2023 
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAGUARI CPF n° 16.829.640/0001-49 
Objeto : Remembramento de terrenos, situado nesta cidade na Rua Matilde Debs Diniz 

(outrora Rua 4 — Distrito Industrial — Lei Municipal n° 4007/2004), designados 

por Lotes 25 e 26 da Quadra 06 objeto das matriculas 71.502 e 71.503 ambas 

do CRI da Comarca. 

Senhor Prefeito Municipal, 

O presente processo administrativo, autuado através de 

modalidade interna sob o 6199/2023, de interesse da Municipalidade tramitou com 

regularidade pelos diferentes órgãos técnicos, inclusive pelo Departamento de Topografia 

da Secretaria Municipal de Infraestruturas e pelo Departamento de Engenharia e 

Arquitetura e Urbanismo da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Habitação, que por suas vezes aprovaram o projeto técnico e memorial descritivo colados 
às ff. 11/12. 

O Departamento de Tributação informou estes autos, acerca do 
lançamento conforme f. 03 e f. 17 dos Autos. 

O Departamento de Topografia informou nos autos que ci área 
territorial desrnembrada em lotes 25 e 26 encontram vagos e dotados de todas as obras 
de infraestruturas conforme f. 13 v°. 

O Departamento de Engenharia e Arquitetura e Urbanismo cia 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação às f. 16 nada apôs quanto 
ao projeto técnico apresentado, condicionado ao parecer juridico a ser exarado nos autos. 

Levando em consideração à manifestação prévia por parte dos 
órgãos técnicos pela aprovação deste rernembramento, manifestamos pelo aprovação do 
projeto técnico e memorial descritivo de autoria da Responsável Técnica Elooh Duarte de 
Lucena Teodoro — Arquiteta e Urbanista CAU 221291-9, cujo projeto encontra vinculado à 
RRT (Registro de Responsabilidade Técnica ri° 1376:3321 datada de 01 de dezembro de 
2023), sendo que do remembrcuriento dos Lotes 25 e 26 cia Quadro 6 resultará (01) uni 
lote a saber: Lote A com a área de 6.200,00 m2. 

Havendo homologação deste parecer pelo autoridade superior, 
os autos deverão ser encaminhados ao Departamento de Tributação para identificação do 
CCI que prevalecerá e após ao Departamento de Protocolo Geral para elaboração de 
Alvará que servirá de instrumento para abertura de matricula imobiliária junto ao CRI da 
Comarca, eis que isento de recolhimento de taxas, por se tratar de imóvel em 
parcelamento, integrante do patrimônio público municipal. 

sua deliberação final. 
Promovemos a remessa dos autos ao Sr. Prefeito Municipal para 
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Prefeitura de Araguari 
Procuradoria Geral do Município 

Havendo deliberação pelo parcelamento da área por ato 
administrativo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, recomendamos que a área seja assim 
identificada: 

Lote A - com a área de 6.200,00 m2. 

Araguari-MG, 0. - e ',bro de 202:3. 

urtado Borelli 
oral do Mun 'pio \-52' 

4Ç').

_ - 
Bruni;Rik?frir 

Assessor Es 

Estando de acorde a Secretaria Municipal de 
Planejamento, ,/ Secretaria Municipal de 
lnfraestruturas a rocivAdoria Geral do Município, 

jtatendidas as o unis je \ verificada as isenções 
tributárias, porálen vér irh4e1 do patrimônio público 
municipal, D Fl O, o desn\e4nhramento corifqrnle 
requerido atra o. process4 `) 6126/2021' 

I _ 

Rena CvaljiÏernandes 
Prefeito Mlitlieli3a1 de Araguari 

los 
PGM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS 

Em atendimento ao Processo Administrativo n2 6.199/23 que 

trata de Remembramento de Terreno, requerido por MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI, informamos que promoveu-se o Remembramento dos Lotes 

25 e 26 da Quadra 06, situados na Rua Matilde Debs Diniz, Bairro Distrito 
ao, e rt•nn• 

11UUJI-1 ICII, MUC... S..11 1. 

• - Lote A--* CCI: 84.005 

Segue o Relatório do Cadastro Técnico Municipal, em anexo. 

Araguari, 06 de dezembro de 2023 

'96 Senju 

guete 04:d e't;;)1.7Q2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
PRAÇA GAIOS° NEVES 129 — GOIÁS 

TELFONE 3690-3000 

ALVARÁ N° 104.543 

Pelo presente Alvará, por mim assinado, concedo licença 
ao MUNICÍPIO DE ARAGUARI (CNPJ N° 16.829.640/0001-49), conforme 
requereu para proceder ao REMEMBRAMENTO DE TERRENO, de sua 
propriedade, constituído pelos I.otes 25 e 26, situado nesta cidade, no Distrito 
Industrial, na Rua 04, Matriculas n"s 71.502 e 71.503. Os Lotes objeto deste 
desmembramento possuem formas e áreas individuais assim descritas: 
Situação Inicial: 
LOTE 25 = 3.100,00 - MATRÍCULA 71.502 - Um lote situado nesta cidade, 
no Distrito Industrial, na Rua 04, designado por Lote n" 25 da quadra 06, com 
área de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 155,00 metros 
de extensão dos lados, confrontando pela frente com a Rua 04 (atual Rua 
Matilde Debs Diniz), pelo lado direito com o lote n° 26, pelo lado esquerdo com 
o lote n° 24, e pelos fundos com Os lotes n° 18 e 19. 

LOTE 26 = 3.100,00 - MATRÍCULA 71.503 - Um lote situado nesta 
cidade, no Distrito Industrial, na Rua 04, designado por Lote n" 26 da quadra 
06, com área de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 
155,00 metros de extensão dos lados, confrontando pela frente com a Rua 04 
(atual Rua Matilde Debs Diniz), pelo lado direito com o lote tf 27, pelo lado 
esquerdo com o lote n° 25, e pelos fundos com os lotes n° 19 e 20. O qual será 
rernembrado em 01 único Lote, designado pelo Lote A, com áreas, medidas 
e confrontações, a saber: 

Situação Pretendida: (Fusão dos Lotes 25 matriculan° 71.502e 26 matricula 
71.503). 

LOTE A = 6.200,00 — (CCI: 84.005) - Um Lote com formato regular, 
inicia-se pela frente do ponto de confrontação com o Lote 24 segue com uma 
linha medindo 40,00 metros confrontando com a Rua Matilde Dcbs Diniz 
(antiga Rua 04), deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral direita com 
uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o Lote 27, deflete a direita 
com um ângulo de 90°, pelo fundo com uma linha medindo 40,00 metros 
confrontando com os Lotes I 8, 19 e 20, deflete a direita com um ângulo de 90', 
pela lateral esquerda com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o 
Lote 24 até o ponto inicial, fechando assim o perímetro, totalizando uma área de 
6.200,00 rn2. 

Para seu documento, dá-se-lhe o presente Dado e Passado na Secretaria de Obras da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI. aos 08 dias do mês de Dezembro de 2023 

E NTE 
Leandro Oliveira Ferreira 

Registrado as Folhas n".042 do Livro n°: 289. 

Jaime eira eves 1 nior 
Sub 6etano Niunicivalde nfraesffiduw 

Ff. 1/2 

3q 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
PRAÇA GAIOS() NEVES 129-- GOIÁS 

l'ELFONF 3690-3000 

ALVARÁ N° 104.543 

O presente Alvará tem o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data da expedição. 

O projeto e o memorial descritivo apresentados são de autoria da Arquiteta e 
Urbanista Hoah Duarte de .1,ucena Teodoro - CAU/BR: A-221.291-9. 

Foram considerados favoráveis os pareceres pelos Departamentos competentes 
desta Prefeitura Municipal, Assessoria Jurídica, Procuradoria Geral do 
Município, com o consequente deferimento do Senhor Prefeito. 

Processo n°: 6199-23 
Arquivo: Ano 2023. 

Para seu documento. da-se-lhe o presente Dado c Passado na Secretaria de Obras da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, aos 08 dias do mês de Dezembro de 2023. 

fr,NTE , 
Leandro Oliveira Ferreira 

Registrado as Folhas o'. 042 do Livro o": 289. 

janne q.:*9 
Subsecr ro MoniciDalclp, Iniraestrutio.,

Ff. 2/2 



PREFEITURA DE ARAGUARI 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

OFÍCIO 0041/PGM/2024 

p,P, ;tios 

.Araguari, 17 de janeiro de 2024.

Para: Cartório do Registro de Imóveis — Comarca de Araguari-MG 
Assunto: Solicitação (FAZ) 

Exma. Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis, 

Com os cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar solicitação a este 

Cartório de Registro de Imóveis, para que se proceda o Remembramento de Área Distrito 

Industrial, localizado na Rua 04, Quadra 06, Lotes 25 e 26, Lote A = 6200,00m2, de formato 

regular, inicia pela frente no ponto de confrontação com o Lote 24 segue com uma linha 

medindo 40,00m confrontando com a Rua Matilde Debs Diniz (ant. rua 04), deflete a direita 

com ângulo de 900, pela lateral direita com uma linha medindo 155,00m confrontando com o 

Lote 27, deflete a direita ângulo de 90°, pelo fundo com uma linha medindo 40,00m 

confrontando om os lotes 18,19 e 20, deflete a direita com ângulo de 900, pela lateral 

esquerda com uma linha medindo 155,00m confrontando com o lote 24 até o ponto inicial, 

fechando assim o perímetro, totalizando uma área de 6200,00m2, conforme memorial 

descritivo que segue em anexo. 

Seguem documentos que instruem o supracitado requerimento. (docs. anexo) 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para 

qualquer outro esclarecimento que venha a se fazer necessário, reiterando protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

NARDØ URTADO BORELLI 
PROCURAt6R-GERAL DO MUNICI 



PREFFITURA MUNICIPAL D.E ARAGUARI 
Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Habitação 
Tele(One: (34) 3690-3260 - e-mail:seplaNraguari.ing.gov.hr 

MEMORIAl. D ESC R1T I V O 

REMEMBRAMENTO DE ÁREA DISTRITO INDUSTRIAL 
1,0CALI7AÇÃO: 1U IA 04- QUADRA 06, LOTES 25 E 26 

SITUAÇÃO INICIAL: 

LOTE 25 = 3.100,00m2- MATRÍCULA 71.502 
Ilm terreno situado nesta cidade, no Distrito Industrial, na Rua 4. designado por lote n" 25 

da quadra n° 06. com a área de 3.100.00 m', medindo 20,00 metros de frente e fundos. por 

155.00 metros de extensão dos lados. confrontando pela frente com a Rua 4. pelo lado 

direito com o lote tf 26. pelo lado esquerdo Corri o lote no 24, e pelos fundos com os lotes n's 

18e 19. 

LOTE 26 = 3.100,00m2- MATRÍCULA 71.503 

Um terreno situado nesta cidade, no Distrito Industrial, na Rua 4, designado por lote n" 26 

da quadra n" 06, com a área de 1100,00 1112, medindo 20,00 metros de frente e fundos. por 

155.00 metros de extensão dos lados. confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado 

direito com o lote n° 27, pelo lado esquerdo com o lote n" 25, e pelos tinidos com os lotes n"s 

19 e 20. 

SITUAÇÃO PRETENDIDA: 

LOTE A = 6200,00m2 

De formato regular. inicia pela frente no ponto de confrontação com o Lote 24 segue com 

uma linha medindo 40.00m confrontando com a Rua Matilde Dehs DI1117 (ant. rua 04). 

deflete a direita com ângulo de 90, pela lateral direita com uma linha medindo 155.00m 

confrontando com o lote 27. deflete a direita com ângulo de 90"_ pelo fundo com uma linha 
medindo 40.00m confrontando com os Lotes 18, 19 e 20, deflete a direita com ângulo de 

90", pela lateral esquerda com uma linha medindo 155,00m confrontando com o lote 24 até 

o ponto inicial, fechando assim o perímetro. totalizando uma área de 6200m2. 

Araguari. 29 de novembro de 2023. 

I 44"m1, im 
EIDATI DUARTE DE 1.1 CVNA TEODORO 

ARQUITETA E URBANISTA CAI) 221291-9 
PREFEITURA 1UNICIPA 

CN 16 829..Pag 
rr AT,sÁdi ;ARI 

(10.1-49' 
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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG) 

Livro 2- "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA 

r 71.502 1 
DATA 

26/0412019 

IMÓVEL:  Um terreno situado nesta cidade, no Distrito 
Industrial, na Rua 4, designado por lote n° 25 da quadra n° 
06, com a área de 3.100,00m2, medindo 20,00 metros de frente 
e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 
confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com o 
lote n° 26, pelo lado esquerdo com o lote n° 24, e pelos 
fundos com os lotes n's 18 e 19. 
PROPRIETÁRIA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS - CODEMIG, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.791.581/0001-55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
Manaus, n° 467, Bairro São Lucas. 
Registro anterior: Matricula 18.349 Livro 2, desta Serventia. 
Abertura de matricula: Quant.: 1. Cód. Ato: 4401-6. 
Emolumentos: R$40,64, Recompe: R$2,44, TFJ: R$13,55. Valor 
Final: R$56,63. 

R-1-71.502- Em 26/04/2019- (Prot. 228.596 em 14/03/2019, 
reentrada em 12/04/2019). TÍTULO: Doação. DOADOR: COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, 
empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 19.791.581/0001-
55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua Manaus, n° 467, 
Bairro São Lucas, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Marco Antônio Soares da Cunha Castello Branco, CNH 
n° 01400335231-DETRAN-MG, onde consta a CI n° M753845-SSP/MG, 
CPF n° 371.150.576-72, e por sua procuradora Fernanda 
Medeiros Azevedo Rachado, CI n° MG-6.592.709-SSP/MG, CPF n° 
051.490.446-10, conforme Estatuto Social registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o n° 
5504566, em 11/05/2105 e nos termos da procuração lavrada em 
12/12/2018, no Serviço Notarial do 10° Ofício da cidade de 
Belo Horizonte-MG, no livro 708-P às fls. 120. DONATÁRIO:
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ sob o n° 
16.829.640/0001-49, com sede nesta cidade, na Praça Gaios° 
Neves, n° 129, Bairro Goiás, neste ato representado por seu 
Prefeito Marcos Coelho de Carvalho, CI n° MG-1.782.281-PC/MG, 
CPF n° 123.220.676-87. FORMA DO TÍTULO: Certidão extraída em 
data de 29/01/2019, da Escritura pública de DOAÇÃO lavrada 
\pelo Cartório do 1° Oficio de Notas desta Comarca, em data de 

Continua no verso. 
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21/01/2019, no livro n° 639 N à3 fls. 046/052. iMóVEL:

objeto desta matricula. VALOR: R$8.308,00. AMMIMMLJELIKW: 
R$93.000,00. CONDIÇÕES: A presente doação é feita com as 

seguintes condições: cláusula de destinação do terreno para 

fine industria0 ou não industriais desde que haja sinergia e 

complementariáade com as atividades industriais empregadas no 

Distrito Industrial desta cidade, conforme Lei Estadual n° 

20.020, de 05/01/2012, sob pena de reversão dos lotes ao 

patrimônio municipal; nas alienações que vier a fazer, o 

donatário - Município de Araguari obriga-se a adotar, nos 

contratos e escrituras públicas, cláusulas e condições 
semelhantes às já utilizadas pela outorgante doadora Companhia 
de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG para o 
Distrito Industrial de Araguari; a obrigação do donatário - 
Município de Araguari, de dar anuência nas transações que 
envolvam as áreas ora doadas, localizadas no Distrito 
Industrial de Araguari, se exaure com o cumprimento da 
obrigação de instalação do empreendimento, mediante 
comprovação ao donatário, nos termos do artigo 3° da Lei 
Estadual n* 20.020/2012; passam a ser de exclusiva 
responsabilidade do outorgado donatário Município de Araguari 
eventuais encargos ou ônus de natureza urbanística ou 
ambiental, de qualquer espécie, decorrentes da implantação e 
administração do referido Distrito Industrial, mesmo que 
tenham fato ou origem em data anterior ao convênio firmado em 
27 de dezembro de 2017; O outorgado donatário Município de 
Araguari adotará metas qualitativas e quantitativas, prazos, 
critérios, cronogramas, posturas municipais que respeitem os 
contratos já pactuados em contratos ou outros documentos que 
tenham publicidade com os adquirentes de área no Distrito 
Industrial de Araguari, respondendo exclusivamente pelos ônus 
e responsabilidade do descumprimento. Quant.: 1. Cód. Ato: 
4517-9. Emolumentos: R$1.237,49, Recompe: R$74,24, TEJ: 
R$505,43. VOor inal: R$1.817,16. Selo Eletrônico: CSH77645. 
Código de /, urança: 6766-4862-6832-3480. Dou fé. A 
OFICIAI 
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REPÚBLICA FEEMERATIVADOBRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTFtAL IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matrícula n° 71502, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Registro Geral (CNM 043406.2.0071502-

16), extraída nos termos do art. 19, § 10 da Lei n° 6.015/73. 

Araguari, dezembro de 2023. 

] Maria das Gracas Nuiles Ribeiro - Oficial Titular 
4-1- Geraldo de Oliveira Miranda Filho - Escrevente Substituto 
[ ] Amanda Buiatti Amaral e Silva - Escrevente Autorizada 
[ ] Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Autorizada 
1 ] Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 
[ 1 Carlos Júnior Ferreira Silva - Escrevente Autorizado 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE ARAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

Selo Eletrônico no HH553916 
Cód. Seg.: 0650.6004.6008.0712 

Quantidade de Atos Praticados:1 
Atos praticados por:Maria das Graças Nunes Ribeiro-Oficial 7. 
Emol: R$26,41; TFJ: R$9,33; Valor Final R$ 35,74. ISS: R$70,75 
Consulte a validade deste Selo no site htt s://selos.trn •us.br I 
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CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (Mdc

Livro 2- "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA DATA FICH 

C71.503 F2-6104/201-il 01 

IMÓVEL:  Um terreno situado nesta cidade, no Distrito 
Industrial, na Rua 4, designado por lote n° 26 da quadra n°
06, com a área de 3.100,00m 2, medindo 20,00 metros de frente 
e fundos, por 155,00 metros de extensão dos lados, 
confrontando pela frente com a Rua 4, pelo lado direito com o 
lote n° 27, pelo lado esquerdo com o lote n° 25, e pelos 
fundos com os lotes n°s 19 e 20. 
PROPRIETÁRIA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS - CODEMIG, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.791.581/0001-55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
Manaus, n° 467, Bairro São Lucas. 
Registro anterior: Matrícula 18.349 Livro 2, desta Serventia. 
Abertura de matricula: Quant.: 1. Cód. Ato: 4401-6. 
Emolumentos: R$40,64, Recompe: R$2,44, TFJ: R$13,55. Valor 
Final: R$56,63. 

R-1-71.503- Em 26/04/2019- (Prot. 228.596 em 14/03/2019, 
reentrada em 12/04/2019). TÍTULO: Doação. DOADOR: COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, 
empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 19.791.581/0001-
55, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua Manaus, n° 467, 

Bairro São Lucas, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Marco Antônio Soares da Cunha Castello Branco, CNH 
n° 01400335231-DETRAN-MG, onde consta a CI n° M753845-SSP/MG, 
CPF n° 371.150.576-72, e por sua procuradora Fernanda 
Medeiros Azevedo Machado, CI n° MG-6.592.709-SSP/MG, CPF n° 
051.490.446-10, conforme Estatuto Social registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o n° 
5504566, em 11/05/2105 e nos termos da procuração lavrada em 
12/12/2018, no Serviço Notarial do 10° Oficio da cidade de 
Belo Horizonte-MG, no livro 708-P às fls. 120. DONATÁRIO:
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, ,inscrito no CNPJ sob o n° 
16.829.640/0001-49, com sede nesta cidade, na Praça Gaioso 
Neves, n° 129, Bairro Goiás, neste ato representado por seu 
Prefeito Marcos Coelho de Carvalho, CI n° MG-1.782.281-PC/MG, 
CPF n° 123.220.676-87. FORMA DO TÍTULO: Certidão extraída em 
data de 29/01/2019, da Escritura pública de DOAÇÃO lavrada 
pelo Cartório do 1° Ofício de Notas desta Comarca, em data de 

Continua no verso. 
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21/01/2019, no livro n° 639 N às fls. 046/052. EMóVEL:
objeto desta matrícula. VALOR: R$8.308,00. AVALIAÇÃO FISCAL: 
R$93.000,00. CONDIÇÕES: A presente doação é feita com as 
seguintes condições: cláusula de destinação do terreno para 
fins industriais ou não industriais desde que haja sinergia e 
complementariedade com as atividades industriais empregadas no 
Distrito Industrial desta cidade, conforme Lei Estadual n° 
20.020, de 05/01/2012, sob pena de reversão dos lotes ao 
património municipal; nas alienações que vier a fazer, o 
donatário - Município de Araguari obriga-se a adotar, nos 
contratos e escrituras públicas, cláusulas e condições 
semelhantes às já utilizadas pela outorgante doadora Companhia 
de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais - CODEMIG para o 
Distrito industrial de Araguari; a obrigação do donatário - 
Município de Araguari, de dar anuência nas transações que 
envolvam as áreas ora doadas, localizadas no Distrito 
Industrial de Araguari, se exaure com o cumprimento da 
obrigação de instalação do empreendimento, mediante 
comprovação ao donatário, nos termos do artigo 3' da. Lei 
Estadual n° 20.020/2012; passam a ser de exclusiva 
responsabilidade do outorgado donatário Município de Araguari 
eventuais encargos ou ónus de natureza urbanística ou 
ambiental, de qualquer espécie, decorrentes da implantação e 
administração do referido Distrito Industrial, mesmo que 
tenham fato ou origem em data anterior ao convênio firmado em 
27 de dezembro de 2017; o outorgado donatário Município de 
Araguari adotará metas qualitativas e quantitativas, prazos, 
critérios, cronogramas, posturas municipais que respeitem os 
contratos já pactuados em contratos ou outros documentos que 
tenham publicidade com os adquirentes de área no Distrito 
Industrial de Araguari, respondendo exclusivamente pelos ónus 
e responsabilidade do descumprimento. Quant.: 1. Cód. Ato: 
4517-9. Emo_. entos: R$1.237,49, Recompe: RS74,24, TFJ: 
R$505,43. sfa-Áib Final: R$1.817,16. Selo Eletrônico; CSH77645. 
Código d 'p' 32 urança: 6766-4862-6832-3480. Dou fé. A 
OFICIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE ARAGUARI 

SERVIÇO REGISTRAI. IMOBILIÁRIO 
MARIA DAS GRACAS NUNES RIBEIRO 

OFICIAL DE REGISTRO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matricula n° 71503, registrada neste 

cartório, no Livro 2 de Registro Geral (CNM 043406.2.0071503-

13), extraída nos termos do art. 19, § 1° da Lei n° 6.015/73. 

Araguari, 06 de dezembro de 2023. 

[ ] Maria das Gracas N,neslRibeiro - Oficial Titular 
[.] Geraldo de Oliveira Miranda Filho - Escrevente Substituto 
[ ] Amanda Buiatti Amaral e Silva - Escrevente Autorizada 

[ ] Jaqueline Leal Ferreira - Escrevente Autorizada 

[ 1 Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 

[ ] Carlos Júnior Ferreira Silva — Escrevente Autorizado 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE ARAGUARI - MG - CNS 04.340-6 

Selo Eletrônico n° HHS53917 
Cód Seg.' 8692.8078.4082.6555 

Quantidade de Atos Praticados:1 
Atos praticados por:Maria das Graças Nunes Ribeiro-Oficial 
Emol: R$26,41: TFJ: R$9,33; Valor Final : R$ 35,74. ISS: R$0,75 • 
Consulte a validade deste Selo no site https://selosAjmg.jus.br 
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GNM.. 043406,2,00196.9T69.:, 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG ; Ï' )

, L: ( 

Livro 2 7 "REGISTRO GERAL" 

IMóVEL: ÁREA PÚBLICA - Uma área situada nesta cidade, no 
Distrito Industrial, designada por loto A da quadra n° 06, com 
a área de 6.200,00m2, com formato regular, inicia-se pela 
frente do ponto de confrontação com o Lote 24 segue com uma 
linha medindo 40,00 metros confrontando com a Rua Matilde Dobo 

Oficial' 

r_ MATRICULA DATA 

1 79.897  05/02/2024 

Dinis, deflete a direita com 
direita com uma linha medindo 
lote 27, deflete a direita com 
uma linha medindo 40,00 metros 

um ângulo de 900, pela lateral 
155,00 metros confrontando com o 
um ângulo de 90°, pelo fundo com 
confrontando com os Lotes 18, 19 

e 20, deflete a direita com um ângulo de 900, pela lateral 
esquerda com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o 
Lote 24 até o ponto inicial, fechando assim o perímetro. CCI: 

84.005. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE APAGUARI/MG, CNPJ n° 16.829.640/0001-
49, com sede nesta cidade, na Praça Gaioso Neves, n° 129. 
Forma de aquisição: Escritura pública de DOAÇÃO lavrada pelo 

Cartório do I° Ofício de Notas desta Comarca, em data de 
21/01/2019, no livro n° 639 N às fls. 046/052. 
Registro anterior: Matrículas 71.502 e 71.503, Livro 2, desta 
Serventia. 
Abertura de matricula: Quant.: 1. Cód. 
Emolumentos: R$59,72, Recompe: R$3,58, TFJ: 
Final: R$83,21. ISS: R$1,79. Selo Eletrônico: 

de Segurança: 2778-9373-6735-4812. 

Ato: 4401-6. 
R$19,91, Valor 

HLR88395. Código 

AV-1-79.697- Em 05102/2024. (Protocolo n° 274.913, em 
17/01/2024, reentrada em 30/01/2024). TÍTULO: Abertura de 
Matrícula. Nos termos do Ofício 0041/PGM/2024, datado de 
17/01/2024, acompanhado de projeto aprovado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, em 04/12/2023, memorial 
descritivo elaborado pela arquiteta e urbanista Eloah Duarte de 

Lucena Teodoro - CAU 00A2340909, e Alvará n° 104.543, expedido 
pela Secretaria Municipal de Obras, datado de 08/12/2023, 
procede-se a esta averbação para constar que a presente 
matricula foi aberta em decorrência da UNIFICAÇÃO dos imóveis 
acima mencionados, conforme faculta o artigo 235, inciso II da 

Lei n° 6.015/73. Valor do imóvel para fins de cotação de 

11111011H, III 3 3 
1 
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CNM: U4,s4uo.4.uv& 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG) 

Livro 2 - "REGISTRO GERAL" MATRÍCULA DATA • „Fleti r r79.697 ...05/0212024  02 

/ — 
Industrial de Araquari, respondendo n,=.varpnte 

responsabilidade do descumplimente". Tsen:c de ewlumen s. 

Quant.: 1 Cód. Ato: 4135-0(39). Selo Eler.rônlno: 111,R9895. 

Código c jequrança: 27.7e-9373-05 -4812. fica. fP. A 

OFICIAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé rIt :a e r 

autêntica de, c:cnteúdo ç.a mat n = , r•r:=.-j is t ac.za r t r:,: , 

no Livre, 2 de Registre, Gera: ( t":4 . - , e xt r. 

t.ermos de. art § .° da Le: n . 

Araguar:, fcf—er r. .fss‘ . 4. 

Mar:a da.9 ...;;raca - - 7 
Gera:d,r de C1:.•fe:ra MlrenMe - 

Amarda 5=.att.: kma'::aLI e - 

C'avel:ne Ferrei,ra".-

Fát:c Barr Pena - 
Ferre:ra - 

PODER JUOCIA RIO 1'AX 
C ORREGEDORR• GER AL DE JU 

C.4R1-0-RE: RERSTN::: K.O.. EIS 
CE ARA3t...4Ri- - CNS 043E-

Se.: 
C>: Sn -5, it • 7.t. 

Zusrtins:e >e .e4>5 F•st•>3:::s.' 
t:4:s e•at ety tts .2 taz.:55 RT,e,t:-C• re 
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CNM: 043406.2.0079697-69 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (MG) 

Livro 2- "REGISTRO GERAL" 

Oficial' 

MATRÍCULA DATA 

r79.697 1 05/02/2024 

IMÓVEL: ÁREA PÚBLICA - Uma área situada nesta cidade, no 
Distrito Industrial, designada por lote A da quadra n° 06, com 

a área de 6.200,00m2, com formato regular, inicia-se pela 

frente do ponto de confrontação com o Lote 24 segue com uma 

linha medindo 40,00 metros confrontando com a Rua Matilde Debs 

Diniz, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral 

direita com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o 

lote 27, deflete a direita com um ângulo de 90°, pelo fundo com 

uma linha medindo 40,00 metros confrontando com os Lotes 18, 19 

e 20, deflete a direita com um ângulo de 90°, pela lateral 

esquerda com uma linha medindo 155,00 metros confrontando com o 

Lote 24 até o ponto inicial, fechando assim o perímetro. CCI: 

84.005. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, CNPJ ri' 16.829.640/0001-

49, com sede nesta cidade, na Praça Gaioso Neves, n° 129. 

Forma de aquisição: Escritura pública de DOAÇÃO lavrada pelo 

Cartório do 1° Ofício de Notas desta Comarca, em data de 
21/01/2019, no livro n° 639 N às fls. 046/052. 

Registro anterior: Matriculas 71.502 e 71.503, Livro 2, desta 

Serventia. 
Abertura de matricula: Quant.: 1. Cód. Ato: 4401-6. 

Emolumentos: R$59,72, Recompe: R$3,58, TFJ: R$19,91, Valor 

Final: R$83,21. ISS: R$1,79. Selo Eletrônico: HLR88395. Código 

de Segurança: 2778-9373-6735-4812. 

AV-1-79.697- Em 05/02/2024. (Protocolo n° 274.913, 
17/01/2024, reentrada em 30/01/2024). TÍTULO: Abertura 
Matrícula. Nos termos do Ofício 0041/PGM/2021, datado 

em 
de 
de 

17/01/2024, acompanhado de projeto aprovado pela Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano, em 04/12/2023, memorial 
descritivo elaborado pela arquiteta e urbanista Eloah Duarte de 

Lucena Teodoro - CAU 00A2340909, e Alvará n° 104.543, expedido 

pela Secretaria Municipal de Obras, datado de 08/12/2023, 

procede-se a esta averbação para constar que a presente 

matrícula foi aberta em decorrência da UNIFICAÇÃO dos imóveis 

acima mencionados, conforme faculta o artigo 235, inciso II da 

Lei n° 6.015/73. Valor do imóvel para fins de cotação de 

Vv 50" 

1 1 1 II II 1 II II oaq 
Coo tio lia na imqi 



CNM: 043406.2.0079697-69 

( 
emolumentos, conforme laudo técnico datado de 21/11/2023: 
R$1.371.440,00. Quant.: 1. Cód. Ato: 4195-4. Emolumentos: 
R$1.805,52, Recompe: R$108,32, TFJ: R$1.477,28, Valor Final: 
R$3.391,1 • ISS: R$54,17. Selo Eletrônico: HLR88395. Código de 
Segurança 2778-9373-6735-4812. Dou fé. A 
OFICI,5L 

AV-2 97- Em 05/02/2024. (Protocolo n° 274.913, em 

17/01/2024, reentrada em 30/01/2024). TÍTULO: Transporte de 

Cláusulas/Condições. Averba-se o transporte das 
cláusulas/condições contidas no R-1 das matrículas 71.502 e 
71.503, desta serventia, em 26/04/2019, onde consta o 
seguinte: "A presente doação é feita com as seguintes 
condições: cláusula de destinaçâo do terreno para fins 
industriais ou não industriais desde que haja sinergia e 

complementariedade com as atividades industriais empregadas no 
Distrito Industrial desta cidade, conforme Lei Estadual n' 
20.020, de 05/01/2012, sob pena de reversão dos lotes ao 

patrimônio municipal; nas alienações que vier a fazer, o 

donatário - Município de Araguari obriga-se a adotar, nos 
contratos e escrituras públicas, cláusulas e condições 

semelhantes às já utilizadas pela outorgante doadora Companhia 

de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG para o 
Distrito Industrial de Araguari; a obrigação do donatário - 
Município de Araguari, de dar anuência nas transações que 

envolvam as áreas ora doadas, localizadas no Distrito 
Industrial de Araguari, se exaure com o cumprimento da 

obrigação de instalação do empreendimento, mediante 

comprovação ao donatário, nos termos do artigo 3' da Lei 

Estadual n' 20.020/2012; passam a ser de exclusiva 
responsabilidade do outorgado donatário Município de Araquari 

eventuais encargos ou ônus de natureza urbanística o 

ambiental, de qualquer espécie, decorrentes da implantação 

administração do referido Distrito Industrial, mesmo qu 

tenham fato ou origem em data anterior ao convênio firmado e 

27 de dezembro de 2017; o outorgado donatário Município d 

Araguari adotará metas qualitativas e quantitativas, prazos, 

critérios, cronogramas, posturas municipajs que respeitem o 
l- r iá oactuados em contratos ou outros documentos qu 



CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE ARAGUARI (M 

Livro 2 "REGISTRO GERAL" 

• «o 
/ "-- 

t.rz 

r  MATRICULA DATA \4.

179.697 j 05/0212024 

Industrial de Araguari, respondendo exclusivamente pelos ónus e 
responsabilidade do descumprimento". Isento de emolumentos. 
Quant.: 1 Cód. Ato: 4135-0(30). Selo Eletrônico: HI,R88395. 
Código d segurança: 2778-9373-6735-4012. Dou fé. A 
OFICIAI 

1 CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução 

autêntica do conteúdo da matrícula n° 79697, registrada neste cartório, 

no Livro 2 de Registro Geral (CNM 04 3406 .2. 0079697-69 ) , extraída nos 
termos do art . 19, 5 1° da Lei n° 6.015/73. 

Araguari, 06 de fevereiro de 2024. 

[ Maria das Gracas Nunes Ri eirc - Oficial Titular 

] Geraldo de Olavearal4aran a Falho - Escrevente Substituto 

] ,manda Bulatti /atar 1 e alva - Escrevente Autorizada 

] Jaquelane Leal Ferre - Escrevente Autorizada 

[ ] Fábio Barroso Pena - Escrevente Autorizado 

[ 3 Carlos Júnior Ferreira Silva - Escrevente Autorizado 
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COMPROVANTES MENSAIS DE PAGAMENTO DAS 
CONTRAPARTIDAS FINANCEIRAS 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO 0009/SMDE/2024 

Araguari, 9 de janeiro de 2024. 

Aos Senhores dirigentes da empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda. 

Assunto: Contrapartida estabelecida na Lei Municipal 6859/2023 - Parcela 01/24 

Venho por meio deste, informar o valor e os dados bancários para que seja realizado o 

pagamento da 1° parcela da contrapartida, estabelecida pela Lei Municipal n°6859/2023. 

• 

Dados Municipais: 

CNPJ: 16.829.640/0001-49 

Razão Social: Município de Araguari 

Banco: 756 - Sicoob Aracoop 

Agência: 4264 Conta: 91888-1 

Valor da 1° parcela (01/24): RS 40.00033 

O depósito da 1° parcela da contrapartida deverá ser realizado até o dia 29/01/2024. 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria para qualquer 

outro esclarecimento que venha a se fazer necessário, reiterando protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 

Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br 
;tnado digitalmente por KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI, Data: 09/01/24 16:17 

digo: 800e858b-lab7-4abc-b380-db3fca96855e 



itaú 

Comprovante de Transferência 

dados do pagador 

nome do pagador: BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO 

CPF / CNPJ do pagador: 18.710.988/0001-48 

agência/conta: 0148/69190 - O 

dados do recebedor 

nome do recebedor: ARAGUARI PREFEITURA MUNICIPAL 

CPF / CNPJ do recebedor 16.829.640/0001-49 

instituição: BANCO SICOOB S A 

agência/conta: 4264/0091888-1 

tipo de conta: Conta Corrente 

dados da transação 

• 
valor: R$ 40.000,33 

data da transferência: 29/01/2024 

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA 

mensagem ao recebedor: 

identificação no comprovante: 

identificação no extrato: 

autenticação no comprovante: 

068737DB57C0B0C5748649F390F01187A4039DCF 

ID da transação: 

E60701190202401291750DY5UK3WCAM9 

controle: 

000069029241621 

transação efetuada em 29/01/2024 às 14:50:21 via Sispag. 

• 

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728. 24 horas por dia ouFale Conosco- www liau_com briempresasSe não ficar satisfeito com 
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias úteis. das 9h ás 18h. Deficiente auditIvoilala 0800 722 1722 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO 0034/SMDE/2024 

Araguari, 16 de fevereiro de 2024. 

• 

• 

Aos Senhores dirigentes da empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda. 

Assunto: Contrapartida estabelecida na Lei Municipal 6859/2023 - Parcela 02/24 

Venho por meio deste, informar o valor e os dados bancários para que seja realizado o 

pagamento da 2° parcela da contrapartida, estabelecida pela Lei Municipal n°6859/2023. 

Dados Municipais: 

CNRI: 16.829.640/0001-49 

Razão Social: Município de Araguari 

Banco: 756 - Sicoob Aracoop 

Agência: 4264 

Conta: 91888-1 

Valor Base: R$ 40.000,33 

INPC Janeiro/2024: 0,57% 

Valor da 2° parcela (02/24): R$ 40.228,33 

O depósito da 2° parcela da contrapartida deverá ser realizado até o dia 29/02/2024. 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria, reiterando 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 
Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br ,flacio digitalmente por KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI, Dato 16/02/24 18:03 

7e5lbbd6-abc0-4ed7-13608-0508bbab17c5 EJ 



Itaú 

Comprovante de Transferência 

dados do pagador 

nome do pagador: BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO 

CPF / CNPJ do pagador: 18.710.988/0001-48 

agência/conta: 0148/69190 - O 

dados do recebedor 

nome do recebedor: ARAGUARI PREFEITURA MUNICIPAL 

CPF / CNPJ do recebedor: 16.829.640/0001-49 

instituição: BANCO SICOOB S A 

agência/conta: 4264/0091888-1 

tipo de conta: Conta Corrente ir  da transação 

valor: R$ 40.228,33 

data da transferência: 29/02/2024 

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA 

mensagem ao recebedor: 

identificação no comprovante: 

identificação no extrato: 

autenticação no comprovante: 

F60981094797C59AD6BE03A8C2077706B4F24086 

ID da transação: 

E607011902024022919030Y55NYCA4R1 

controle: 

000069060244384 

transação efetuada em 29/02/2024 às 16:03:23 via Sispag. 

• 

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: ~se itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com 
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h ás 18h. Deficiente auditivo/fala 0800 722 1722 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Araguari, 18 de março de 2024. 

OFÍCIO 0078/SMDE/2024 

Aos Senhores dirigentes da empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda. 

Assunto: Contrapartida estabelecida na Lei Municipal 6859/2023 - Parcela 03/24 

Venho por meio deste, informar o valor e os dados bancários para que seja realizado o 

pagamento da 3' parcela da contrapartida, estabelecida pela Lei Municipal n°6859/2023. 

Dados Municipais: 

CNPJ: 16.829.640/0001-49 

Razão Social: Município de Araguari 

Banco: 756 - Sicoob Aracoop 

Agência: 4264 

Conta: 91888-1 

Valor Base: R$ 40.228,33 

INPC Fevereiro/2024: 0,81% 

Valor da 3" parcela (03/24): R$ 40.554,18 

O depósito da 3° parcela da contrapartida deverá ser realizado até o dia 29/03/2024. 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 
Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br 



SIM?: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria, reiterando 

protestos de elevada estima e consideração. 

• 

• 

Atenciosamente, 

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 
Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br 

macio digitalmente por KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI. Data 18/03/24 09:35 

digo 59245a16-c4fe-4c25-a185-03aabc419675 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONNIICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO 0113/SMDE/2024 

• 

Aos Senhores 
dirigentes da empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda. 

Araguari, 22 dê atei! 5t, 2024. 

tb,

Assunto. Contrapartida estabelecida na Lei Municipal 6859/2023 - Parcela 04/24 

44, 
Venho por meio deste, informar o valor e os dados bancários para que seja realizado o 

pagamento da 40 parcela da contrapartida, estabelecida pela Lei Municipal n°6859/2023. 

Dados Municipais: 

CN PJ : 16.829.640/0001-49 

Razão Social: Município de Araguari 

Banco: 756 - Sicoob Aracoop 

Agência: 4264 Conta: 91888-! 

Valor Base: RS 40.554,18 

11\1PC Março/2024: 0,19"/a 

Valor da 4° parcela (04/24): R$ 40.631.23 

(; 
J ÀJ -1- ) I \. • 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 
Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br 

• 

r 
, 

" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

O depósito da 4° parcela da contrapartida deverá ser realizado até o dia 29/04/2024. 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria, reiterando 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

STAVO MOÁI FERREIRA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Rua Esplanada Goiás, 395 - Goiás - Araguari - MG - 38.442-004 
Telefone: (34) 3690-3160 - E-mail: secdesenvolvimento@araguari.mg.gov.br 

o 



Comprovante de Transferência 

dados do pagador 

nome do pagador: BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO 

CPF I CNPJ do pagador: 18.710.988/0001-48 

agência/conta: 0148/69190 - O 

dados do recebedor 

nome do recebedor: ARAGUARI PREFEITURA MUNICIPAL 

CPF CNPJ do recebedor: 16.829.640/0001-49 

instituição: BANCO SICOOB S A 

agência/conta: 4264/0091888-1 

tipo de conta: Conta Corrente 

dados da transação 

valor: R$ 40.631,23 

data da transferência: 29/04/2024 

tipo de pagamento PIX TRANSFERENCIA 

mensagem ao recebedor: 

,d4:.ifiiiticação no comprovante: 

identificação no extrato: 

autenticação no comprovante: 

AA083AE77B21BED5696C0BA56194B12026C2EE1A 

1D da transação: 

E60701190202404291825DY5975Q71C3 

controle: 

000069120241234 

transação efetuada em 29/04/2024 às 15:25:34 via Sispag. 

I rn caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
i,,calidades) Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ourale Conosco: www.itaii.corn.briempresasSe não ficai satisfeito com 

sduçao, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias úteis. das 9h às 1811 Deficiente auditivo/fala 0800 722 1722 
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Oficio n. j COg/2024. 
Assunto: projeto de lei n. 43/2024, 
Serviço : Secretaria 

Araguari/MG, em 30 de abril de 2024. 

Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal de Araguari vem, respeitosamente, cotnunicar a Vossa Excelência 
que na sessão ordinária realizada na presente data, o projeto de lei n. 43/2024, que 
"Introduz alterações na Lei n. 6.859, de 18 de dezembro de 2023, que autoriza a doação 
dos imóveis que menciona à pessoa jurídica Brasmix Engenharia de Concreto Ltda., 
dando outras providências", ao foi aprovado por insuficiência de votos. 

Atenciosamente, 

Rodri -eira/PRD Ana Lúcia RodrIgues Pado/Republicanos 
Primeira-secretária nte 

Excelentíssimo Senhor 
RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito do Município de 
ARAGUARI 

• 

hrr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIXAGVÁRI 
COM: 5 OND'. IA RE Df 
Em 

Horário: --- /̀(°6 y-

Secretar Governo 



PREFEITURA DE ARAGUARI 
Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

Processo n° 5214/2023 

Vistos, etc... 

Conforme Ofício n° 1608/2024 encaminhado pela Câmara Municipal de 

Araguari, o projeto de lei n. 43/2024 não obteve a quantidade de votos necessária para 

sua aprovação. 

Na oportunidade, esclareço que o referido projeto de Lei não se trata de 

uma nova doação, e sim, apenas de uma adequação normativa do art. 1" e seus 

incisos I e II, da Lei n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, tendo em vista que os lotes 

no 25 e 26, da quadra n° 06, do Distrito Industrial, foram unificados como Lote A, da 

quadra n° 06, do Distrito Industrial (vide processo administrativo n° 6199/2023 e 

matrícula n° 79.697, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari, em 

cópia). 

Diante disso, encaminho o projeto de Lei para apreciação da Câmara 

dos Vereadores, ressaltando-se que a empresa Brasmix Engenharia de Concreto Ltda 

tem realizado o 'pagamento mensal da contrapartida financeira, nos termos do 

parágrafo único do art. 1 , da Lei n° 6.859, de 18 de dezembro de 2023, e que a 

alteração legal é imprescindível para a construção do estabelecimento comercial no 

local. 

Araguari-MG, 06 de maio de 2024. 

.7011ártio0itiosAntontenjw. 
Sectednode DeSeffilifflEfit0 eiurtsn 

Pref. Mun. de Araenari-M 

e 

Antônio Carlos Antonieti Run 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo 



SECRETARIA C'iC GOVERNO 
DATA:  "e ti / r.,Y5 
PARA: Ur-,, 

(r r-c04) 
Mago Monteiro (Fax 

Secretário Municipal de Governo 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

**** 

Ofício n. 1.890/2024 
Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 

Araguari, 21 de maio de 2024. 
Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 
1.803/2024, de autoria dos VEREADORES ANA LÚCIA RODRIGUES 
PRADO/REPUBLICANOS, CLAYTON FRANCISCO BRAZÃO/REPUBLICANOS, 
DÉBORA DE SOUSA DAU/REPUBLICANOS, DENISE CRISTINA LIMA DE 
ANDRADE/PL, EUNICE MARIA MENDES/PRD, GIULLIANO SOUSA 
RODRIGUES/PL, LEONARDO RODRIGUES DA SILVA NETO/REPUBLICANOS, 
PAULO CÉSAR PEREIRA/PMN, SEBASTIÃO JOAQUIM VIEIRA/REPUBLICANOS, 
WALTEMIR RODRIGUES NEVES/REPUBLICANOS e WILIAN MARQUES 
POSTIGO/PL, aprovado pelo plenário por dezesseis votos, solicita, com base no art. 
57 da Lei Orgânica do Município, que seja encaminhado a esta Casa de Leis, o 
projeto de lei n. 43/2024, que "Introduz alterações na Lei n. 6.859/2023, de 18 de 
dezembro de 2023, que autoriza a doação dos imóveis que menciona à pessoa 
jurídica Brasmix Engenharia de Concreto Ltda., dando outras providencias", não 
aprovado em sessão anterior, por insuficiência de votos. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

`N 0 5 2-1
3 

(y .

. - 1( 

C 

) 6 1 ' 

RODRI dr-Q TA/FERREIRA 
P residente 

ANA LÚCIA RODRIGUES PRADO 
1a Secretária 

Exmo. Sr. 
RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito do Município de 
ARAGUARI — MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 
Em: 

Sec tarja de Governo 



• 

• 

PREFEITURA DE ARAGUARI 
Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

Processo n" 5214/2023 

Vistos, etc... 

Conforme Oficio n° 1.890/2024 encaminhado pela Câmara Municipal de 

Araguari, reencaminho o Projeto de Lei para a adequação do art. 1° da Lei n° 

6.859/2023, de 18 de dezembro de 2023, diante do remembramento dos lotes n° 25 e 26, 

da quadra n° 06, Distrito Industrial, na matricula n° 79.697, do CRI da Comarca de 

Araguari, em cópia, para viabilizar a construção do estabelecimento empresarial da 

pessoa jurídica BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA. 

Araguari-MG, 03 de junho de 2024. 
Maio Oldadlitatiletifinia 
Secet* de Desembirresto e Muno 

Pref. Mun. de Araguari-MG 

M1/4çby‘,:,Q) COAL 

Antônio Carlos Antonieti Júnior 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
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LEI ORGÂNICA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. 

PREÂMBULO 

Confiando em DEUS, observando os princípios estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição do 

Estado de Minas Gerais e, atendendo ainda a mais pura expressão da alma de nosso povo, Nós, Vereadores, reunidos na Câmara 

Municipal, promulgamos a seguinte Lei Orgânica do Município de Araguari: 

TITULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

IArt.12 O Município de Araguari Integra com autonomia política, administrativa e financeira, a República Federativa do Brasil e o 

Estado de Minas Gerais, nos termos das Constituições Federal e Estadual. 

TITULO II 

DA ORGANIZA ÇÂO MUNICIPAL. 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DO HABITANTE DO MUNICÍPIO. 

Art. 22 " O Município garantirá a imediata e plena efetividade dos direitos e garantias individuais e coletivos, mencionados na 

Constituição da República e na Constituição do Estado, bem como daqueles constantes dos tratados e convenções internacionais 

firmados pela República Federativa do Brasil. 

"Art.32 Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado em razão do nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, orientação 

sexual, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, deficiência física ou mental, por ter 

cumprido pena, nem por qualquer particularidade ou condição social. 

O Município estabelecerá, em lei, dentro de seu âmbito de competência, sanções de natureza administrativa para quem 

descumprir o disposto no artigo anterior. 

Art. 52 Todo o poder do Município emana do seu povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou ditamente, nos termos 

da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - A soberania popular se manifesta, quando a todos são asseguradas condições dignas de existência, e será 

exercida: 

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos; 



§ 42 A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro de trinta dias, a contar do seu recebimento, em uma só 

discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. (Redação 

dada pela Emenda à Lei Orgânica n2 12/2022) 

§ 52 Rejeitado o veto, será a proposição enviada ao Prefeito para a promulgação. 

§ 62 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 42, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 

sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final. 

§ 72 A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ 32 e ãg, criará para o 

Presidente da Câmara a obrigação de fazê-lo em igual prazo. 

Art. 55 As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

§ 12 Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada à lei complementar e os planos plurianuais e 

orçamentos, não serão objeto de delegação. 

§ 22 A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de 

seu exercício. 

§ 39 O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara que a fará em votação única, vedada a 

apresentação de emenda. 

Art. 56 ) Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse Interno da Câmara e os projetos de decretos legislativos, 

sobre os demais casos de sua competência privativa. 

Parágrafo Único - Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto legislativo, considerar-seá encerrada, com a 

votação final, a elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Art. 57 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 

legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

AR. 58 

Seção VI 

Da Fiscalização Contábil Financeira e Orçamentária 

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em lei. 

§ 19 O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que for 

atribuída essa Incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das 

atividades financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem como 

o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

§ 22 As contas do Prefeito e da Câmara Municipal prestadas anualmente serão julgadas pela Câmara, dentro de sessenta dias 

após o recebimento do parecer do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência, considerando-se 

julgadas nos termos das conclusões desse parecer, se não houver deliberação dentro desse prazo. 

§ 32 Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal, deixará de prevalecer o parecer emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa missão. 


